
HESPANHA. 

PROCLAMAÇAO~ 

Do General Ballasteros aos Hespanhoes rezidentes 
em Lisboa. 

H E S P A N H O E S a quem o destino conduzio a Lis-
boa : meus valentes e infatigáveis soldados naõ exigem 
outros prémios por seus heroicos esforços, que o sus-
tento e o vestuário : a Patria aíflicta nao~ pode oc-
correr opportunamente ao conjuncto de necessidades 
que por todas as partes a rodeaõ; suas privaçoens até a-
gora naõ tem diminuído seu valor e sua constancia ; 
rotos e famintos saõ o terror dos inimigos, e o mo-
delo do soffrimento. Sem conhecer outro leito mais 
que o duro chaõ, sem mais abrigo que o que este, 
e as plantas lhes offerecem, e muitas vezes sem paõ, 
tem sido vistos naõ só esperar tranquillos o fur i -
bundo inimigo ; mas accommettello denodadamentpol-
lo em espantosa fugida, conseguindo sua destrui-
ção e derrota. Campos e alturas de Aracena, Cas-
tillejos, Calera, Palma, Albuera, e t c . ! Companhei-
ros e testemunhas da conducta de taõ dignos Solda-
dos, vós podeis attestar estas verdades, e descrever 
melhor as ternas scenas que haveis presenciado! Trans-
portai vosso cuidado e consideraçaõ, oh Hespanhoes 
que vos presais de o ser! aquelles lugares: os lou-
ros que lhes fazem sombra, regados e alimentados com 
o sangue e suor de vossos defensores, vos diraõ 
com as expressoens que a mim me faltaõ seus por ten-
tosos e heroicos fei tos; e em quanto vós tendes goza-
do, senaõ das commodidades e dos prazeres, ao 
menos do doce repouso, encontrareis a estes Heróes 
insensíveis e esquecidos de si mesmos occupados 

3 G 2 



-714 Politica. 

unicamente em restituir-vos vossa Liberdade, vossô 
Patria, vossa Religião, e vossas Propriedades. 

Repartir com estas tropas o p a õ d e que vos al imen-
tais, se bem que nao seja huma proporcionada recom-
pensa, seria hum rasgo da vossa generosidade. Po r 
quanto : que tributos de gratidaõ podem correspon-
der a tantos sacrifícios dé que lhes sois devedores ? 
Porém, naõ vos pedem tanto, imploraõ sómente de 
vòs huma parte do vosso supérfluo que vos sobra 
para cubrir sua nudez, diminuir suas primeiras neces-
sidades, e continuar na santa causa que tem j u r a -
do defender : com este objecto vos dirijo a Lisboa, 
Hespanhoes, ao Presbytero D. Joaquim de Azcara-
te, e ao Capitaõ de Ussares de Castella D. Fran-
cisco Andres, os quaes com a formal intervenção 
do Ministro de S. M. Catholica receberão com a maior 
exacçaõ, as liberaes o flertas que espero da vossa 
generosidade e patriotismo, para dar esta consolação 
e allivio a meus Soldados, em quanto eu me oc-
cupó em patentear vossos nomes ao Publico, á Regen-
cia, ao Soberano, e ao Mundo inteiro. Ayamonte 9 
de Ju lho de 18 U. 

BALLESTEROS 

Catalunha. Mataró 8 dc Julho. 

PROCLAMAÇAO' D O G E N E R A L I N G L E Z , D O Y L E . 

Catalaens: Suchet tem feito espalhar voz de 
que Bonaparte tem começado a tratar de paz com a 
Grã-Bretanha, e que era tanta a, ancia que mostra-
va de que ella tivesse effeito, que havia enviado 
Talleyrand a Londres, e que elle mesmo se havia 
transportado para a proximidade da Costa para facili-
tar a prompta communicaçaõ. Lembrai-vos, valentes 
e inconquistaveis Catalaens, que haverá cousa de hum 
anno que o mesmo Suchet espalhou a noticia de que 
o Governo Inglez com o Hespanbol tinhad feito a paz 
com a França, e em consequência disso recotnmen-
éava. aos Catalaens que se retirassem a suas casas, poi^ 
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que naõ havia mais gue r r a ; porém qual era o mo* 
do que adoptou para publicar, e ciar authoridade a es-
te falso boato ? Publicou h u m i Proclamaçaõ, e con-
trafez a firma do Capitaõ General O-Donnell : cou-
sa inaudita e desconhecida até entaõ! Porém essa 
traiçaõ, essa vil intriga, naõ produzio o effeito que 
Suchet se havia promett ido: em lugar de retirar-se 
a suas casas mais de 10 mil. mancebos enchêraõ as 
lileiras do Exercito. Ou eu me engano muito, ou 
o senhor Suchet quer por outra semelhante intriga 
( já que lhe naõ resta outro recurso) impedir o levan-
tamento geral deste incansavel Principado, que nunça 
será dos Franoezes, dizendo que a França está tra-
tando de paz com a Inglaterra, julga nesciamente que 
vós, Catalaens, poderíeis deixar-vos seduzir, e pen-
sar que o esforço grandíssimo que agora mesmo fa -
zeis, e que continuareis a fazer, e que os inimigos 
tanto receiaõ fosse inút i l : por isso que sc os Inglezes 
fizessem a paz, se augmentariaõ as vossas difficuidades 
em receber soccorros; calcula o senhor Suchet que 
esta consideraçaõ poderia desanimar e influir muito. 
Catalaens, nada vos direi, da perfídia Franceza, e do 
nenhum credito que deveis dar os suas promessas, 
ou noticias. Vosso proprio terreno vos presenta bas-
tantes inegáveis provas da impossibilidade de combi-
nar palavra, e boa fé , em a naçaõ Franceza. Animo 
pois, Catalaens. Inglaterra naõ vos abandonará, an-
tes pelo contrario, redobrará, seus esforços, porque vós 
mesmos tendes de redobrar os vossos. Esforço ge-
ral pois, oh Catalaens, e naõ escuteis as vozes clqs 
Erancezes, dos afrancezados, e dos tímidos. Mataró 
5 de Ju lho de 1 8 1 1 . D O Y L K . 

PROCLAMAÇAO" 

Do General D. Francisco de Copons, e Navia di-
rigida ás tropas do 5. Exercito na Ilha de Leaõ. 

Soldados! O Supremo Conselho de Regencia entregou-
me o commando desta Diyizao" do 5. Exercito. Eu o 
aceito com prazer, porque este Exercito he composto de 
homens bravos, que muitas vezes se tem coroado de Ion-
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ros no campo da honra. Vos me tereis sempre á vossa 
f rente : eu saberei distinguir o merecimento ; e se algum 
de vos se desviar do caminho da honra,elle será indefectivel-
mente punido. Sem disciplina, que he a base da subordi-
nação", lie impossível conquistar, ou vencer. Firmeza em 
vossas fileiras; união", e obediencia á voz de vossos Com-
mandantes; taes sao" os seguros precursores da victoria. 
Soldados desta Divizao" do 5. Exercito, a cauza que sus-
tentaes e defendeis he tao" sagrada, como justa. A Eu-
ropa vos observa com admiraçao"; e a Patria espera que 
a livreis desse ambiciozo Tyranno que a pertende escra-
vizar. 

Quartel General na Ilha de Leão" 21 de Julho de 1811. 

(Assignado) COPONS. 

A U S T U R I A S . 

OVIEDO, 26 de Julho. 

PROCLAMAÇAO". 

A Junta Superior deste Principado restituída em fim a 
Província, e querendo concorrer por todos os meios pos-
síveis á restauraçao" geral do Paiz, rezolveo continuar o 
Jornal periodico, que tem sido interrompido por diversos 
incidentes, durante os últimos mezes da sua rezidencia em 
Navia. 

Tres vezes temos visto em Hespanha hum estado de 
coizas capaz de desalentar os mais resolutos: mas os Hes-
panhoes tem em seu caracter huma coragem, e firmeza 
superiores aos cálculos de huma Politica ordinaria. De-
pois de tres annos de guerra, os Hespanhoes mostrao~-se 
hoje mais heroicos do que nunca. 

Habitantes das Austurias, vos tendes recobrado vossa 
liberdade de que estáveis privados havia 17 mezes, der-
ramando lagrimas em silencio, e procurando suffocar os 
sentimentos da Natureza. Os Lavradores, esta classe tao" 
respeitável, e tao" util ao Estado, viao" o grao" necessá-
rio á subsistência de .auas. famílias destruído, e roubado 
por seos 'implacaveis oppressores ; o clero era perseguido, 
«aassacrado, e banido: os nobres erao" expulsos de suas 
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cazas, e tudo o que ellas continhao" se tornava preza do 
inimigo. Tudo era desolaçao", miséria, gemidos, e pranto. 

Vos tendes em fim recobrado vossa independencia. Vos-
sos privilégios, vossa liberdade: mas para conservar estes 
preciosos dons do Ceo, que novos, e grandes sacrifícios 
nao" sao" inda necessários! 

Que aquelles, que tem a authoridade, inspirem aos Povos 
entregues aos seos cuidados, este nobre enthusiasmo pela 
liberdade, e independencia; este amor da Religião", e da 
Patr ia; este generozo desprezo pelas comrnodidades, pelo 
interesse, e lucro; únicas virtudes, que podem conduzir, 
e elevar a alma a emprezas heróicas. 

Reunamo-nos aos numerosos campioens, que estão" em 
armas na Península. União"", e actividade—taes saõ os 
únicos meios de salvar a Patria. 

C A R T A S I N T E R C E P T A D A S ] 

I . C A R T A 

Do General de Divizao Conde Broisarte a S. M. o 
R e y Joseph , em Madrid . 

Sire, 

Eu tenho a honra de informar V. M. q u e 
cheguei a Victoria no dia 2 de Agosto, tendo pa r -
t ido de Bayona a 23 do raez ult imo, em consequên-
cia de huma ordem de S. M. o Imperador , q u e me 
prescrevia e n t r a r e m Hespanha com a divizao de 5,300 
homens, q u e eu commando. Parti no mesmo dia de 
Victoria, e á manhã me porei em marcha para Bur -
gos, o que ho je nao" faço por ter chegado mui 
tarde. 

Eu estou encarregado de huma carta do Impe ra -
dor, para V. M. q u e remet to com este despacho. 
Mando huma, e outra por meo Ajudan te de C a m p o 
o Coronel Selit, naõ me permi t t indo as ordens q u e 
recebi ir eu mesmo a Madrid para fazer os meos 
deveres a V. M. 

Eu devo taobem dar conta a V. M. q u e minha 
divizao foi acompanhada na passagem dos Pyreneos 
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por 700 homens commandados pelo Coronel Cotti-
nier, que, segundo suas instrucçoens hia a Pam-
plona para cooperar com o exercito do meio dia. 

Eu tenho a honra, &c. 

(Assignado) BROISARTE Genera l d e D i v i z a õ . 

Miranda do Ebro 5 de Agosto, de 1811. 

I I . CARTA 

Napoleaõ a Joseph. 

Caro I rmaõ. 

Naõ me he possivel ac tualmente mandar-vos 
todos os reforços, que pediz ; mas eu tenho o rde-
nado que muitas divizoens marchassem para os f r o n -
teiras de Por tugal , e que huma divizaõ fosse pa ra 
Madr id onde deve ficar á vossa dispoziçaój con-
hecendo eu bem quantas diff iculdades tendes q u e 
t encer . 

Eu confiei esta carta ao Genera l Conde Broisarte, 
q u e vo-la transmitt ira o mais breve possivel, tendo 
el le mesmo recebido ordem de ir para Val ladol id , 
onde chegará antes do meio de Agosto. El le sera 
seguido por outras t r o p a s ; mas neste momento eu 
naõ posso com segurança mandar-vos aquel las , que , 
ha longo tempo estaõ postadas nas partes Septen-
tr ionaes de m e u Impér io . Logo que as coizas es-r 
t iverem arranjadas de maneira q u e o possa fazer , 
seraõ enviados novos reforços. 

Vosso affeiçoado Irmaõ. 

(Assignado) NAPOLEÃO". 

Par iz , 18 de Ju lho , de 1811. 
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N O T A 

Dir ig ida pelo Sr. D. H e n r i q u e Wel les ley , Ministro 
de Inglaterra , ao Exmo- Sr. D. Eusébio de Bardaxi 
e Azara , pr imo Secretario de Estado. 

Cadix 5 de Agosto de 1811. 
Exmo- Snr . 

TENHO-ME abstido até agora de chamar a 
a t tençaõ do Governo Hespanhol sobre os rumores e 
escritos, que de a lgum tempo a esta pa r t e tem cor-
r ido em Cadix , na persuasaõ de q u e a minha mode-
raçaõ produzir ia o effeito de desarmar quantos se 
tivessem proposto debili tar os vínculos de amizade e 
conf iança, que taõ fe l izmente e com tantas vantagens 
para a causa tem subsistido até agora en t re a G r ã -
Bretanha e Hespanha . P o r é m tanto os escritos q u e 
se tem publ icado, como os rumores que tem corrido 
«elativos aos nossos designiôs, tem chegado ul t ima-
men te a ser taõ injuriosos ao bom nome, e credi to 
Britânicos, e taõ a proposito para promover os inter-
esses do inimigo, e semear discórdias entre as Nações 
Alliadas, que eu faltaria ás obrigações do meu cargo, 
e a todos os sentimentos de hum Ing lez ancioso 
pe lo fe l iz êxi to desta gloriosa e interessante causa, 
se inda olhasse com indifferença as injustas e mal 
fundadas calumnias, q u e diar iamente se accumulaõ 
contra a minha Patr ia . 

Para dar hum exemplo dos termos em q u e estaõ 
concebidas estas asserções, que procedem, segundo 
penso, de certa classe de pessoas, j u l g o sufficiente 
lembrar a V. E. que leia o folheto anexo, no qual se 
impu taõ ao Soberano, ao seu Governo, e á Naçaõ 
Bri tanica intenções desti tuídas de honra, de jus t i ça , 
e de boa fé , e inte i ramente subversivas de todos os 
pr incipios , com que a Grã -Bre tanha se prestou a 
auxil iar a causa da Naçao Hespanhola . Mas naõ 
creia V. E. q u e as queixas e imputações contidas 
neste pape l sejaõ as únicas, que se proferem contra 
a conducta da G r ã - B r e t a n h a : tem-se procurado além 
disso suscitar de novo as vozes de q u e as notas, que 
apresente i no inez de Março p rox imo passado, sol-
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l ic i tando q u e as Províncias Hespanho las conf inantes 
com Por tuga l estivessem deba ixo do cominando mi-
li tar de Lord W e l l i n g t o n , naõ se limitavaõ sómente 
a este ob jec to , mas q u e também se per tend ia nellas 
me t t e r Officiaes I n g l e z e s no Exe rc i to Hespanbo l , 
e ein h u m a palavra subtrabi- las da subord inaçaõ 
ás au thor idades mili tares Hespanholas , pa ra q u e f o r -
massem h u m E x e r c i t o ve rdade i ramen te Bri tânico. 
At r ibue- se por outra pa r t e ao Governo Bri tânico o 
des ignio de mandar para Cad ix hum reforço de t ro -
pas suff iciente pa ra se apodera r desta Cidade , e da 
I lha , com o fim de conservar a sua posse em nome 
d e S. M. B . 

A' vista dos sacrifícios q u e a G r ã - B r e t a n h a tem 
fei to em apoio da causa da H e s p a n h a : á vista dos 
seus repe t idos manifes tos sobre a poli t ica, q u e se t em 
proposto observar a respei to das Colonias Hespanho-
lab, a lguns dos quaes se tem pub l i cado na G a z e t a 
da R e g e n c i a ; á vista da decisiva p rova q u e acaba 
de dar de suas desinteressadas vistas, o f fe recendo a 
sua mediaçaõ en t r e a H e s p a n h a e as Colonias , q u e 
t em recusado reconhecer a au thor idade da M ã i - P a -
t r i a : devia eu estar mui dis tante do menor rece io de 
me ver em a necess idade de re fu ta r impu tações taes 
como as contidas no pape l anriexo. 

Na ve rdade tem sido necessário q u e nos achemos 
em l iuma s i tuaçaõ taõ cri t ica, como a em q u e es ta -
mos, r eduz idos aos estreitos l imites des ta P r a ç a , c u j a 
salvaçaõ d e p e n d e da harmonia e boa in te l l igencia , 
tao indispensáveis em todos os t empos , mas com 
espec ia l idade neste cr i t ico m o m e n t o ; para me j u l g a r 
prec i sado a soffrer a humi l iaçaõ de ter q u e v ingar 
a honra da minha Pa t r i a atacada, como a vejo, po r 
h u n s escriptos, c u j a mal igna t endenc ia se de ixa b e m 
conhecer . Deze joso pois de conservar sem a menor 
a l teraçaõ os sent imentos dc m u t u o respeito e es t imaçaõ 
de q u e estão i gua lmen te animadas as duas N a ç õ e s ; 
j u l g o - m e na obr igaçaõ de con t rad ize r do modo mais 
posi t ivo e solemne, em nome de S. M. B. e no do seu 
Gove rno , e 110 de toda a Naçaõ Bri tanica , toda a 
impu taçaõ de vistas de eng randec imen to , e acquisiçac. 
de terr isor io , ou p r o p r i e d a d e , tanto na E u r o p a , 
como na Amcr ica , á custa da N a ç a õ H e s p a n h o l a 
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Com igual segurança nego que ha ja fundamento a l g u m 
para a in te rpre tação , q u e se t em dado ás minhas 
notas , q u e apresente i no mez de M a r ç o p rox imo 
passado, dirigidas a q u e as Provínc ias Hespanho las 
conf inantes com Por tuga l estivessem deba ixo do 
mando tempora l de Lord W e l l i n g t o n , sem ou t ro 
ob jec to a lgum mais q u e o author isa- lo a t irar d a -
quel las P r o v i n d a s os recursos mil i tares , q u e estas 
lhe podessem subminis t rar . Asseguro i g u a l m e n t e 
q u e nem o m e u Soberano , nem o seu Gove rno tem. 
a l g u m a tenção de se apoderar de Cadix ; e q u e se 
v ie rem a esta P r a ç a a lguns reforços de t ropas , será 
ú n i c a e exc lus ivamente com o fim de cont r ibu i r p a r a 
a defensa des ta impor tan te posição, e pa ra a con-
servar á Coroa de Hespanha . R e p i t o u l t imamen te o 
q u e em outras mui tas occasiões t enho fei to p r e s e n t e 
a V. E . , q u e a G r ã - B r e t a n h a , q u a n d o tomou partp 
nesta contenda , naõ teve out ras vistas senaõ as de 
auxi l iar os gloriosos esforços da N a ç a õ Hespanho la 
p a r a consegu i r a sua l iberdade e i ndependenc ia ; c 
q u e pers is te nellas sem idêa a lguma do seu propr io 
e n g r a n d e c i m e n t o , nem de a lguma van tagem exclusiva, 
q u e possa tirar das tr istes e aper tadas c i r c u n s t a n c i a s 
a q u e a Naçaõ H e s p a n h o l a se acha reduz ida , luas taõ 
s o m e n t e com o objec to de concor re r para a expu l s ão 
do in imigo, e pa ra o res tabe lec imento da in tegr idade 
e i ndependenc i a da Monarch ia Hespanhola . 

Em conclusão, Exm o ' S r . , supp l i co enca rec idamen te 
a V. E. q u e se sirva fazer p re sen t e , o mais breve 
q u e for possivel, es ta No ta ao Conselho de Regenc ia , 
e me j u l g o na p rec izaõ de ex ig i r do Governo H e s -
panhol , que lhe dê toda a pub l i c idade q u e he con -
veniente , para precaver as serias consequências , q u e 
fo rçosamente resultariaõ, se a N a ç a õ Hespanhola che -
gasse a conceber das in tenções da G r ã - B r e t a n h a as 
injur iosas suspei tas , q u e se p r o p õ e m inspirar os r u -
mores , e escri tos espalhados c o m esse fim por esta 
C jdade. 

T e n h o a h o n r a de rei terar a V. E. a s e g u r a n ç a da 
m i n h a dis t incta consideraçaõ. 

(Assignado) H E N R I Q U E W E L L E S L S Y , 

Ex™0, Sr. D. Euséb io de Bardaxi e Azara . 
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RESPOSTA. 

" Senhor : sem perda de tempo apresentei ao 
Conselho de Regencia a Nota. que V. S. foi servido 
dirigir-me a 5 do corrente, com hum exemplar annexo 
de hum folheto, que se imprimio, e publicou ult i-
mamente nesta Cidade. Inteirado S. A. de quanto 
V. S. tem a bem fazer presente por este motivo á 
cerca dos rumores maliciosos, que se espalhaõ com 
estudo, ha algum tempo a esta parte, me ordenou 
que lhe segure antes de tudo que, julgando-se taõ 
interessado como V. S. mesmo em desacreditar todas 
as vozes e escriptos, que possaõ offender na menor 
cousa o respeito e decoro devidos a S. M. B., ao 
seu Governo, e á Naçaõ Ingleza, se apressará com 
muita satisfsçaõ a publicar a Nota de V. S. e esta 
resposta; bem persuadido de que a sua publicaçaõ 
naõ poderá deixar de desenganar os incautos, que se 
tiverem deixado seduzir por alguns, que parece tem 
contrahido o empenho de destruir a amizade e con-
fiança, que fel izmente e sem a menor interrupção sub-
siste entre as duas Nações Alhadas, e sem a qual naõ 
podia haver uniaõ, nem concordia entre os seus Go-
vernos respectivos. 

Pelo que respeita ás imputações, a que V. S. se 
refere na sua Nota , considerando-as como injuriosas 
tanto ao seu augusto Soberano, quanto ao Governo, 
e á Naçaõ Britanica, naõ podem cer tamente attribuir-
se á generalidade dos habitantes de Cadix, des ts 
antemural da independencia Hespanhola, nem menos 
á Naçaõ em geral, que tantas provas tem dado do 
muito que agradece o geni ro.->o auxilio da Grã-Bre-
tanha. De mancha que só poderão ter a sua origem 
na imaginaçaõde alguns indivíduos, que influídos pelo 
inimigo, ou levados do prurido de se singularisarem 
em suas opiniões e escriptos, aspiraõ a huma celebri-
dade efemera, sacrificando a ella os mais sagrados in-
teresses da Patria, que naõ conhecem, ou pospoem 
aos seus. 

Por fortuna o número das pessoas empenhadas 
em introduzir a desconfiança entre as duas Nações 



Politica. 

Alliadas lie mui to l imitado, e taõ infer ior ao das 
que apreciaõ em s u m m o g r á o os generosos esforços 
da G r ã - B r e t a n h a na presente luta , que j áma i s pode-
rão conseguir o fim q u e se tem proposto ; an tes pe lo 
contrar io , descober to huma vez o artificio, q u e e m -
pregaõ os inimigos para semear a discórdia, e conhe-
cidos os ins t rumentos de q u e se valem, seraõ estes 
envol tos com aquel les na exec raçaõ dos bons H c s -
panhoes , q u e sem disputa saõ a maior pa r te dos q u e 
compõem esta vasta Monarchia . 

Nada prova tanto o que fica expos to , como a 
in jur iosa suspei ta , q u e encerra!) as vozes e rumores 
espalhados á cerca da pe r t end ida occupaçaõ de C a -
dix pelas t ropas de S . M. B. c u j a e spec ie se tem 
esmerado em d ivu lgar os Francezes desde o pr imei ro 
dia, que se anresen tá raõ á vista desta P r a ç a , com o fim 
de in t roduzi r nella a discórdia , e de in fund i r a dis-
conf iança no an imo dos seus moradores . Conhec i -
do pois o ob jec to des ta impostura , naõ será difficil 
qualif icar as vistas dos q u e gostaõ de espa lha- la , e 
da r - l e c r e d i t o ; p o r é m o publ ico ao lê r as t e rmi -
nan tes expressões de V. S. ace rca deste ponto , e bem 
persuad ido de an temaõ q u e os dois Governos naõ 
podem deixar de concordar em quan to ao número de 
t ropas , q u e ju lguem necessário para a defensa de taõ 
impor tan te posição^ descansará t ranqui l lo na confiança 
q u e deve inspirar- lhe o Governo , e na boa fé do G a -
b ine te Bri tânico. 

O mesmo Conselho de R e g e n c i a mais de h u m a vez 
t e m sido o alvo de imputações mais ou menos ca -
lumniosas, tanto de palavras , como por e sc r i t o ; 
po rém seguro do seu rec to modo de obrar , e de 
q u e n i n g u é m p o d e r á tacha- lo coin f u n d a m e n t o da 
menor cousa que se o p p o n h a ao seu decoro, e á 
d ign idade da sua r ep resen tação , está m u i satisfeito 
de q u e t em em seu apoio a opinião dos bons. 

Em consequênc ia disto, me encar regou S . A. que 
manifes te a V. S., que tanto a Naçaõ Hespanliola,, 
como o seu Governo , longe de dar ouvidos às especies 
insidiosas, que o in imigo commum procura semear 
con t inuamente para quebra r os estrei tos laços, que 
u n e m as duas po tenc ias , se achaõ in t imamen te c o n -
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vencidos de que só os esforços combinados de huma 
e outra podem pór glorioso remate á árdua em-
preza, a que se propozeraõ ; e pela mesma razaõ estão 
inui penetrados do justo reconhecimento que devem 
á Grã-Bretanha pelo vivo interesse, com que desde o 
principio do guerra tem protegido e auxiliado a 
Hespanha 11a defensa do seu Rei, e da sua inde-
pendencia politica. As expressões contidas nesta 
resposta, e a sincera protestaçaõ de que o Conselho 
de Regencia dezeja ardentemente , como V. S. naõ 
ignora, estreitar cada dia mais as relações de ami-
zade e confiança reciproca entre ambas as Nações, 
seráõ sem dúvida bastantes para tranquillizar a in-
quietação, que momentaneamente tenbaõ podido ex-
citar no animo de V. S. os rumores e escriptos, 

ue tem dado occasiaõ á sua Nota ; e lisongeo-me 
e que se segurarão ao mesmo tempo a continuaçaõ 

dos auxílios, que a penosa situaçaó da Hespanha faz 
taõ indispensáveis para concluir fel izmente a heróica 
luta, em que se vé empenhada, e cujo êxito ha de ser 
necessariamente favoravel, mediante os esforços re-
unidos das duas Nações Alliadas. 

Reitero a Y. S. por este motivo o meu apreço e con-
deraçaõ. Deos guarde a V. S. muitos annos. Cadix 
7 de Agosto de 1811. B. L. M. de V. S. seu mais at-
tento e seguro servidor. Eusébio de Bardaxi e Azara. 
Sr. Ministro de Inglaterra, 

D E C R E T O DAS CORTES. 

Sobre a mediaçaõ da Grã-Bretanha entre o Goberno 
Hespanhol e as Províncias dissidentes da America 
em 19 de Junho em huã sessaõ Secreta. 

Dis-se que as Cortes decretaraõ sobre este assumpto. 

1. Q u e se admitta a mediaçaõ que offerece a Grã-
Bretanha para reconciliar as Províncias da America. 

2. As bazes indispensáveis devem ser—que estas 
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reconlieçao, e jurem obediencia ás Cortes, e ao 
Governo; e que venhaõ ineorporar-se coni os mais 
Deputados da Naçao. 

3. Que se suspendaõ as hostilidades reciproca-
mente , e que se ponhaõ em liberdade as pessoas* 
que estiverem prezas por hum, e outro partido. 

4. Q u e se receberão todas as reclamaçoens que as 
Províncias dissidentes fizerem, e seraõ attendidas 
quanto a justiça permitt ir . 

5. No termo de 8 mezes contados des de 0 dia 
em que se principie a negociaçaõ com as Províncias, 
ou antes se for possivel, se dará conta ao Governo 
Hespanhol do Estado em que se achai", 

6. Duran te esta negociaçaõ se permittira á G r ã -
Bretanha o commerciar com as mesmas Províncias ; 
ficando a cargo das Cortes . tratar sobre a partici-
paçaõ do commercio com todas as Províncias da 
America. 

7. A negociaçaõ deve ficar concluída dentro em 
quinze mezes. 

8. Se no fim deste prazo se naõ tiver concluido, e 
verificado aquella negociaçaõ, a Grã-Bretanha sus-
penderá toda a communicaçaõ com as províncias dis-
sidentes, e auxiliará a Metropole a fim de as r eduz i r 
ao seu dever. 

9. Quando o Governo responder á nota do Ministro 
Inglez , lhe exporá como preambulo as cauzas que 
induzem a aceitar a mediaçaõ, expôr a salvo seu 
decoro. 

INFORME 

Dirigido a S. M. pelo Consulado e Commercio de 
Cadix sobre os prejuízos do Commercio livre dos 
Estrangeiros nas Américas Hespanholas. 

Senhor, 
T E M O S ouvido huma voz terrível de que 

V. M. hia conceder o commercio livre aos Estran-
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geiros, e com elle sellar a ruina da Naçaõ. O Com-
mercio de Cadiz fallará a V. M. por todo o Commercio 
Hespanhol ein ambos os mundos, bem persuadido, 
<que a generosidade Ingleza, e seu zelo por nossa 
justa cauza deve aflastar aquelle Governo de huma 
pertensaõ, que a perderia necessariamente, servindo 
por conseguinte aos planos de tyranno. Se devemos 
muitos serviços á Inglaterra, temos outros meios de lhos 
recompensar; e o commercio tem prezentemente a 
Acta de Navegaçaõ dos Inglezes taõ favoravel aos 
seos interesses mercantiz, como distante do interesse 
dos mais povos. Tem-se tomado o nome dos Ame-
ricanos para pedir coizas que naõ deZejaõ. A igual-
dade de direitos, concedida aos Americanos assim 
como os naõ sujeita a todos os males da Península, 
taõ pouco exige os mesmos gosos. Por ventura tem-
se culpado os Americanos por naõ acudirem com suas 
pessoas á guerra da Península ? E sem embargo 
disso saõ iguaes aos que habitaõ a Hespanha: porem 
a igualdade naõ he de hum modo absoluto, mas sim 
proporcional ás circunstancias particulares. Se os 
Hespanhoes Europeos tinhaõa exclusiva deseosgeneros 
relativamente aos Americanos, taobem estes a tinhaõ 
relativamente aos primeiros na venda de seos fructos, 
apezar do preço mais justo, e moderado com que 
podíamos obte-los nas colonias estranheiras. N a õ ; 
naõ saõ tantas, como se suppoem, as vantajaens que a 
Hespanha tira da America, Com o commercio livre 
da America se arruinariaõ todas as nossas fabricas, 
incapazes de competir com as Estranheiras; e se hoje 
as naõ temos, devemos cuidar seriamente nesta pon-
deroza medida para o futuro. Taobem se arruinaria 
nossa Marinha, porque muito menos pode competir 
com a estrangeira, e em proporção se augmentaria 
esta com os nossos despojos. E que utilidade se 
seguiria á America? Arruinar-se hiaõ menos suas 
fabricas que em a nova Hespanha provem a & milho-
ens de pessoas dos seis que compoem sua populaçaõ ? 
Depois estando taõ inclinada a ballança mercantil 
contra a America, naõ sahiria toda a sua prata, e oiro 
para o estrangeiro ? Dissemos que eraõ devidas re-
compensas a nossos ailiados os Inglezes. Abraõ-se 
nossos portos da Europa a todas as suas manufacturas. 
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e risque-se do nosso Diccionario as palavras commer-
cio illicito. Deste modo poderá tirar hum grande bem, 
sem cauzar nossa mina. Senhor, he precizo manter 
estreitas relaçoens com nossos irmaons da America, 
se havemos de conserva-los ; e naõ ha hum meio mais 
seguro, que este commercio reciproco de interesses, 
em que os Estrangeiros naõ entraõ. Senhor, V. M. 
tem ein suas maons a sorte da Naçaõ, e vai a decidi-ia 
com a determinação que tomar sobre este impor-
tantíssimo negocio. 

CADIZ. 

No dia 18 de Agosto foi aprezentado ás Cortes o 
Projecto de Constituição; e nesse mesmo dia se prin-
cipiou a discutir cada hum dos seos Artigos. Logo 
que ella esteja approvada pelas mesmas Cortes, nós 
a aprezentaremos aos nossos Leitores; contentando-
nos por agora com dar hum rezumo do subredito 
Projecto tal, qual foi aprezentado pela Commissaõ 
encarregada deste árduo, e importantíssimo trabalho. 
O Projecto he precedido de hum bello, e erudito 
discurso, que merece bem ser lido, e meditado. 
Eis aqui os pontos principaes daquella Constituição. 

A Hespanha he dos Hespanhoes, e naõ patrimonio 
de alguma família—a Naçaõ he só quem pode esta-
belecer Leis fundamentaes—a Religião Catholica, 
Apostolica Romana sem mistura de outra alguma, he 
a única que a Naçaõ professa, e professará—seu Go-
verno he de huma Monarquia Hereditaria—as Cortes 
faraõ as Leis, e o Rey as fará executar—rsaõ cida-
daons os filhos de Hespanhoes, e os estrangeiros caza-
dos com Hespanholas, ou vindos com cabedaes a com-
naturalizar-se, incorporar-se 110 Commercio, 011 
ensinar alguma arte util—só os Cidadaous poderão 
obter empregos municipaes—perde-se o direito de 
Cidadaõ, por longa auzencia do Reino, e por ter 
solfrido penas afflictivas, e infamatorias—a pessoa de 
El-Rey lie inviolável, e sagrada—tem a faculdade dc 
sanccionsr as Leis que as Cortes fazem—pode declarar 

V O L , I. 3 R 
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a guerra, e fazer a paz—nomeará os empregados civis 
e militares á proposta do Conselho de Estado, dirigirá 
os assumptos dipiomatieos ; vigiará sobre a adminis-
traçaõ dos fundos públicos, naõ poderá impedir a 
reunião das Cortes lios cazos assignalados pela Con-
stituição, nem embaraçar suas sessoens, nem sus-
pende-las : e os que o aconselharem que assim o 
faça, seraõ tidos, e tratados como traidores—naõ po-
derá emprehender viagem, cazur-se, alienar co.za 
alguma, abdicar a coroa, impor contribuiçoens, per 
mutar alguma vilia, cidade, &c. sem que preceda a 
permissão das Cortes. O Senhor I). Fernando VII. 
he declarado pelas Cortes Rey de Hespanha, e por 
sua morte, seos legítimos descendentes : o Rey he 
menor ate aos 18 annos completos. O Primogénito 
do l l cy chamar se-ha Pr ínc ipe (le Astúrias, e como 
tal prestará ju ramento aos 14 annos perante as Cortes 
de guardar a Constituição, e de ser fiel ao R e y : du-
rante a sua minoridade, se estabelecerá huma Regen-
cia, a qual terá a seu cuidado a educaçaõ do Príncipe 
conforme ao que dispozerçm as C o n e s : a Regencia 
será prezidida pela Rainha May, se a houver, e será 
composta dos Deputados mais antigos da Depu taçaõ 
permanente das Cortes, que ficará de hum anno para 
outro, e de dois Conselheiros de Estado pela ordem 
de sua antiguidade : as Cortes determinarão a renda 
correspondente para a mánutençaõ do Rey , e sna 
família, e igualmente os sítios destinados para_ seu 
recreio, &c. Os Infantes podem ser nomeados para 
todos os empregos, exceptuando os de judicatura , e 
Deputados em Cortes ; e naõ poderão sahi^i- do Reino 
sem permissão des tas : haverá oito Secretários do 
Despacho, dois delles para as Américas meridional, e 
Septent r ional : seraõ responsáveis dos negocios de 
suas attribuiçoens, e seos ordenados seraõ estabeleci-
dos, e determinados pelas Cortes. Estabelecer-se-ha 
hum Conselho do Estado composto de quarenta indi-
víduos, quat ro dos quaes seraõ Grandes de Hespanha 
de conhecido mérito, e virtude; quatro Ecclesiasticos, 
entre elles dois Bispos; doze Americanos ; e os mais 
se elegerão ent re os mais benemeritos das outras or-
dens. Os Conselheiros de Estado seraõ nomeados 
pelo Rey precedendo a proposta.das Cortes—as Cortes 
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-,í'iaõ convocadas todos os annos 110 1 de Março, e 
dnraraõ só tres mezes, a naõ serem prorogadas as suas 
sessoens ou a rogos do Re}-, ou por cauza de muita 
urgência; mas esta prorogaçaõ naõ poderá exceder a 
hum mez — determina a maneira de eleger Depu-
tados para as C o r t e s — p o r cada setenta mil almas 
se elegera hum Deputado, o Rey fará a abertura das 
Cortes, ou em seu nome o Presidente da Deputaçao 
que deverá ficar permanente para velar sobre o com-
primento da Constituição da Monarquia Hespanhola. 
Taes saõ os principais artigos da Constituição. Possa 
ella regenerar a brava c infelis Naçaõ Hespanhola ! 
Possa ella fazer raiar ein breve sobre os valorozos 
JTespanhoes seos antigos dias de gloria ! 

MURCIA, 17 de Agosto. 

O total do Exercito chegou aqui na sua retirada. 
A 9, depois da chegada dc Soult com 8,000 homens, 
fomos atacados em dois pontos differentes ao mesmo 
tempo. Hum destes era defendido pelo General 
Freire, e com tanta destreza, e bravura, que destroçou 
completamente o inimigo. Naó aconteceo assim no 
outro ponto, pela auzencia da Divizaõ do General 
Quadra, composta de 6,000 e 3,000 das tropas da 
expedição, que deviao estar neste posto, conforme 
hum prévio arranjo que se tinha feito. Rompeo-se 
a linha, e conguintemente as Guardas Hespanholas, 
e Vallonas, o Regimento da Patria, e os caçadores 
se viraõ sem proteccaõ, o apoio ; e desgraçadamente 
a maior parte foraõ victimas, depois da mais heróica 
resistência. A sua perda foi maior por falta de 
Cavallaria, e artilharia, que estavao com o General 
Quadra. Naõ pode a penna descrever os feitos 
de valor executados pelo General Freire, e pelas 
tropas do seu cominando ; e deve-se áquelle Gene-
ral o maior louvor pela destra retirada, que fez, de 
37 legoas, sem perder hum só homem, nem o mais 
insignificante instrumento bellico nas desavantajozas 
circunstancias da sua situacaõ, sendo inteiramente 
cortado pelo inimigo. Se o General Quadra tivesse 
tomado a sua pozicaõ neste dia, elle seria hum dos 
mais gloriozos para a Naçaõ. O inimigo está pre-
mentemente a tres legoas da outra parte do Lorca. 

3 R 2 
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LISBOA. 

Assentos tomados ein Meza Grande na SuppJiçaõ 
aos 23 de Julho de 1811, estando prezente o 
Senhor Joaò Antonio Salter de Mendonça, ser-
vindo de Regedor . 

I. 

A os vinte c tres de Julho de mil oitocentos e onze, em 
Meza grande, estando presente o Senhor João Antonio 
Salter de Mendoça, do Conselho do Principe Regente Nosso 
Senhor, Secretario do Governo destes Reinos, Desembar-
gador do Paço, e Procurador da Coroa, que serve de Rege-
dor, por elle foi proposto que, sendo frequentes os cla-
mores dos Proprietários, que se vêm privados da livre 
disposição das suas Casas, pela má intelligencia que alguns 
Julgadores dão ás Ordenações, Livro quarto, Titulos 23 e 
24, e abuso que delias se faz no Fôro, onde porisso durão 
annos as Causas de despejo, conservados os Inquillinos des-
pedidos, contra a fórma das ditas Ordenaco~es, que prohibem 
expressamente a retenção", e morada da Casa alheia contra 
vontade de seu Dono, a quem authorisão para mandar ex-
pulsar os Inquillinos pelo Alcaide, e ainda durante o tempo 
do arrendamento, nos casos nellas expressos ; e por isso se 
faz necessário remover todas as dúvidas, e embaraços que 
obstão á devida execução" das mesmas Leis, pelo meio que 
parecer mais adequado, e conveniente á sua devida e inteira 
observancia: e por pluralidade de votos, pelos Desembarga-
dores abaixo assignados, foi assentado que, requerendo os 
Senhorios despejo dos seus Inquillinos nos termos das sobre-
ditas Ord. Liv. IV. Tit. 23. jj. 1. e Tit. 24-. no principio, 
qualquer vista que estes pedirem, só deve ser concedida, sem. 
suspençaoí", excepto, quanto á primeira referida Ordenaçao", 
KOS dous únicos casos de bemfeitorias provadas em conti-
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nente, e feitas com expresso consentimento do Senhorio; e 
de aposentadoria legitimamente concedida ; pois deste modo 
licao' acautelados os abusos, que a praxe tem introduzido : 
para o que se tomou este Assento, que o dito Senhor assig-
nou com os Desembargadores, que nelle votárao". Como 
Regedor, Salter. Fonseca Coutinho. Doutor Guião". 
Mattos. Costa Pinto. Borges e Silva. Teixeira Homem. 
Saraiva do Amaral. Teixeira. Doutor Faria. Pereira de 
Barros. Rocha. Pereira. Alvares. Veiga. Tavares de 
Sequeira. Doutor Sousa Sampaio. Bandeira. Silvá. 
Sarmento. 

II. 

A os vinte e tres de Julho de mil oitocentos e onze, em 
Meza grande, estando presente o Senhor João Antonio 
Salter de Mendoça, do Conselho do Príncipe Regente Nosso 
Senhor, Secretario do Governo destes Reinos, Desembarga-
dor do Paço, e Procurador da Coroa, que serve de Regedor, 
por elle foi proposto que, havendo alguma dúvida, se para 
estabelecer a competencia do Juizo privativo dos Privilegia-
dos da Conservatória do Commercio, bastava a qualidade de 
Negociante matriculado; e se por Mercadores de retalho, 
11a fórma do §. 4-. do Alvará de 16 de Dezembro de 1771, se 
intendem, para o mesmo fim da competencia do Juizo, 
somente os Deputados da Meza do Bem Commum, ou se 
sao" comprehendidos todos os Mercadores, de que se orga-
nizou a dita Meza: e por quasi uniformidade de votos foi 
assentado, que como a matéria era de privilegio, se nao" de-
via estender a mais do que aquelles, que expressamente se 
aehao" contemplados nas respectivas Leis, que nao" devem 
ser intendidas além das matérias de que t.ratao", e fez o 
objecto das suas decisores; porque se os Negociantes sim-
plesmente matriculados nao" erao" privilegiados generica-
mente, menos se podem dizer os Mercadores de retalho : 
e para nao" vir mais em dúvida, se tomou este Assento, 
que vai assignado pelo dito Senhor, com os Desembarga-
dores que nelle votárao". Como Regedor, Salter. Fon-
seca Coutinho. Doutor Guião. Mattos. Costa Pinto. 
Borges e Silva. Teixeira Homem. Saraiva do Amaral. 
Teixeira. Doutor Faria. Pereira de Barros. Rocha. 
Pereira. Alvares. Veiga. Tavares de Sequeira. Doutor 
Sousa Sampaio, Bandeira. Silva. Sarmento. 
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A os vinte e tres cie Julho de mil oitocentos e onze, cin 
Meza grande, estando presente o Senhor João Antonio 
Salter de Mendoça, do Conselho do Principc Regente 
Nosso Senhor, Secretario do Governo destes Reinos, De-
sembargador do Paço, e Procurador da Coroa, que serve 
de Regedor, por elle foi proposto que, havendo variedade 
de julgar quando algum Devedor, a quem alguns Cré-
dores tinhaõ" concedido inducias, sem rebate, pedia vista 
da Sentença, que outro qualquer Credor, que nao" tinha 
accedido, ou assignado o compromisso, pertendia execu-
tar contra elle, para vir com embargos, fundados no dito 
compromisso; se para obter a dita vista, devia primeiro 
segurar o Juizo, na forma das Ordenaçõ es Liv. III. Tit. 
86, e 87, ou se lhe devia dar sem segurança do Juizo, 
para nao perjudicar aos Crédores, que tinhaõ" accedido: 
e por pluralidade de votos foi assentado que devia segu-
rar o Juizo, na forma expressada nas sobreditas Ordena-
ções ; porque os Crédores que accedérao e assignáraò", 
fizeraoí" hum acto voluntário, pelo qual o que nao assig-
nou, nao~ está obrigado, em quanto o nao" for pelo Juiz, a 
acceder ao acordo dos mais; pois o julgado se nao deve 
suspender pelo duvidoso, e que ainda se ha de julgar: 
e para nao" vir mais em dúvida, se tomou este Assento, que 
vai assignado pelo sobredito Senhor, com os Desembar-
gadores que nelle votárao~. Como Regedor, Salter. Fon-
seca Coutinho. Doutor Guião". Mattos. Costa Pinto. 
Borges e Silva. Teixeira Homem. Saraiva do Amaral. 
Teixeira. Doutor Faria. Pereira de Barros. Rocha. 
Pereira. Alvares. Veiga. Tavares de Sequeira. Doutor 
Sousa Sampaio. Bandeira. Silva. Sarmento. 

IV 

A os vinte e tres de Julho de mil oitocentos c onze, cm 
Meza grande, estando presente 0 Senhor João Antonio 
Salter de Mendoça, do Conselho do Príncipe Regente 
Nosso Senhor, Secretario do Governo destes Reinos, Desem-
bargador do Paço, e Procurador da Coroa, que serve de 
Regedor, por elle foi proposto que, havendo variedade de 
julgar sobre os Testamentos feitos na fórma da Ordenaçao", 
Liv. IV. Tit. 80, 1. os quaes, sendo escritos por algum 
Tabelliao~, este podia ser o mesmo que depois o appro-
vasse, escrevendo o acto legal da sua approvaçao", ou se 
ficava nullo por ser a mesma pessoa, praticando dous 
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actos, hum como Pessoa pública, outro como Particular: E 
por pluralidade de votos foi assentado, pelos Ministros 
abaixo assignados, que nao" tinhaõ" nullidade alguma, 
proveniente desta Causa, quaesquer Testamentos escritos 
na forma da Lei, por qualquer Tabelliao, e depois appro 
vado pelo mesmo ; porque, nao" havendo Ordenaçao" que o 
prohiba, o que a Lei nao" distingue, nós nao devemos 
distinguir, irrogando nullidades nos actos, que as nao tem; 
E vara nao" vir mais em dúvida, se tomou este Assento, 
que assignou o dito Senhor com os Desembargadores que 
nelle votárao". Como Regedor, Salter. Fonseca Coutin-
ho. Doutor Guião". Mattos. Costa Pinto. Borges e 
Silva. Teixeira Homem. Saraiva do Amaral. Teixeira. 
Doutor Faria. Pereira de Barros. Rocha. Pereira. 
Álvares. Veiga. Tavares de Sequeira. Doutor Sousa 
Sampaio. Bandeira. Silva. Sarmento. 

AVIZO. 

Ulustris, e Excellcntis. Snr. 
O P R Í N C I P E Regente N. S. manda remetter 

á Real Junta da Fazenda da Marinha a Copia inclusa da 
Portaria de 27 do corrente, que authoriza o Tenente Coronel 
do Real Corpo de Engenheiros Duarte José Fava, para 
mandar fazer cortes de Lenhas em todos os Pinhaes e Ma-
tas da Coroa. O que V.TSxc. fará presente em Junta, para 
que se expessao" logo as ordens necessarias. Deos guarde 
aV. Exc. Palacio do Governo em 28 de Junho de 1811. 
D. Miguel Pereira Forjaz. Senhor Almirante Berkeley. 

COPIA DA PORTARIA ACIMA MENCIONADA, 

Tendo mostrado a experiencia o quanto o Artigo de 
Lenhas he dispendioso em muitas Repartições, principal-
mente nas do Arsenal Real da Marinha, nas do Arsenal 
Real do Exercito, na dos Hospitaes Militares, na dos Assen-
tos, na da Inspecção" dos Quartéis, e em outras; e isto ao 
mesmo tempo, em que pertencentes á Coroa existem Pin-
haes, e Matas, onde se podem fazer cortes e tirar grandes 
provimentos, sem que soffráo estragos; e sendo presente a 
S. A. R. a maneira porque o Tenente Coronel do Real 
Corpo de Engenheiros Duarte José Fava, tem até agora 
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desempenhado as Commisso"es de que tem sido encarregado, 
mostrando todo o zelo pelo hem do Serviço, e economia da 
lleal Fazenda: He por tanto o Príncipe Regente N. S. 
servido authorizar o dito Tenente Coronel para mandar fazer 
cortes de Lenhas em todos os Pinhaes, e Matas da Coroa, e 
formar delias Depositos nos sitios que julgar mais proprios, 
para delles fornecer ás differentes Repartições as quantida-
des que lhes forem indispensáveis ; intendendo-se para este 
effeito com o Chefe de cada huma delias, e satisfazendo as 
suas. Requiziço~es debaixo das clarezas precizas, a fim de 
poder responder onde S. A. R. Houver por bem : He 
outro sim o Mesmo Senhor servido Determinar que a dcspe-
za, que se houver de fazer com os cortes, e condutores das 
mesmas Lenhas, seja abonada pela Thesouraria Geral das 
Tropas do Centro, por huma consignaçao~ mensal regulada 
pela Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra á vista 
das Representaço~es do dito Tenente Coronel, o qual deverá 
apresentar na mesma Secretaria de Estado os Mappas tánto 
de Receita e Despeza dos dinheiros, como da entrada e 
sabida das Lenhas dos differentes Depositos; especificando 
as quantidades fornecidas ás differentes Repartiçõ es, e o va-
lor por que sahirao á Fazenda Real. O Secretario do Go-
verno Encarregado das Repartiçoens dos Negocios Estran-
geiros, Guerra, e Marinha fica authorizado para fazer execu-
tar pelas competentes Authoridades tudo o que acima se de-
termina e para fazer expedir as ordens relativas aos detalhes 
que se julgarem convenientes Palacio do Governo em 27 de 
Junho de 1811. 

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reino. 

Secretaria de Estado dos Negocios dá Marinha 28 do 
Junho de 1811. 

J O Ã O F I L I P P E D A F O N S E C A . 

P O R T A R I A . 

Tendo o Príncipe Regente Nosso Senhor conhecido a in-
dispensável necessidade de prorogar a Contribuição" extra-
ordinária de defensa, pelo presente anno, e por todo o mais 
tempo que durar a guerra actual; pois que nem a indepen-
dencia da Naçao~ pôde manter-se sem grandes Exercitos, 
nem estes se podem conservar, e pôr em actividade sem 
sacrifícios, que por mais pezados que possao~ parecer, 
seraõ amplamente recompensados no momento, em que a 
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Providencia Divina der hum remate feliz á gloriosa cmpreza, 
que tao" visivelmente tem protegido: Foi Sua Alteza Real 
servido, por Portaria de dez de Abril do presente anno, 
estabelecer as mudanças, que para o futuro se devem obser-
var 110 Lançamento, e Arrecadaçao" da parte da mesma 
Contribuição", que pertence aos rendimentos Ecclesiasticos, 
e aos das Commendas, e bens da Coroa. E passando a 
regular todos os outros ramos da dita Contribuição", dc 
maneira que se combine o seu maior rendimento com a 
igualdade, facilidade, e suavidade possiveis, na distribuição", 
e cobrança delia: He outro sim o Mesmo Senhor servido 
Ordenar o seguinte : 

I. Todos os Officios, e Empregos, que devem pagar 
Decima ordinaria pelo Maneio, assim como os redditos dos 
dinheiros dados a juro, pagarão" duas decimas em lugar de 
hun a. 

II. O Corpo do Commercio, e Capitalistas, em lugar da 
cóta com que contribuirão" nos dois annos, antecedentes, 
ficaráo" pagando duas decimas dos seus lucros, e interesses 
animaes, exclusive os redditos do Artigo precedente, de que 
mostrarem pago o duplo do Maneio ; e o mesmo pagarão" 
todas as Pessoas de qualquer estado, sexo, ou condição" que 
sejao~,que fazem o negocio de câmbios, seguros, commissoens, 
e mercadorias, ou outro algum, que se nao" possa entender 
de retalho ; os Rendeiros de quaesquer Contratos Reaes, ou 
Particulares; os Despachantes das Alfandegas: os Corre-
tores, e Agentes de Letras de Cambio, fretamentos, seguros, 
e de compras e vendas; e bem assim todos os Commissarios, 
Agentes, ou Feitores, que por conta alheia compraó* lãs, 
frutas, vinhos, ou outros generos nas terras interiores do 
Reino. 

III. As Lojas, e Casas declaradas no Mappa junto, paga-
rão em cada anno as quantias que lhe forem arbitradas, com 
attençao á maior, ou menor extensão" do seu tráfego, e 
agencia. 

IV. As Decimas, e Novos Impostos dos Prédios Urbanos, 
e Rústicos, Criados, e Cavalgaduras ; os Terços dos Concel-
hos, e Camaras ; as rendas das Tabernas; a suspensão das 
liberdades, e lealdamentos nas Alfandegas; e os descontos 
das Decimas nos Ordenados, Juros, e Ifenças, &c. continua-
rão" pela forma estabelecida na Portaria de dez de Agosto de 
1810, que lhes fica servindo de regra, em tudo o que por 
esta, e pelas de dez de Abril, e vinte e sete de Maio do pre-
sente anno se nao" achar alterado: ficando entendido que a 
arrecadaçao" do Terço das Ordens Terceiras, Confrarias, 
Irmandades, &c. assim como a de huma Decima extraordi-
naria das Casas de Misericórdia, te devem fazer da mesma 
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sorte que a do Terço dos Bens, e Capellas da Corôa, pelos 
Superintendentes, e Ministros .respectivos, como até 
agora. 

V. Os lançamentos de todos os ditos Impostos se remet-
teráo impreterivelmente ás Estaço~es competentes, até ao fim 
de Maio de cada anno; e os Contribuintes pagarao* a collecta 
que lhes tocar, metade até ao fim de Agosto, e a outra me-
tade até ao fim de Fevereiro do anno seguinte; fazendo-se 
incessantemente as remessas do seu producto para o Real 
Erário, pela maneira que se acha estabelecida. 

VI. A Contribuição" da industria commercial será arreca-
dada pelos Superintendentes da Decima de todo o Reino, 
cada hum nos seus respectivos Districtos, por meio de Lou-
vados intelligentès, e imparciaes, e com as solemnidades da 
Lei; remettendo-se os lançamentos, nao" só ao Real Erário, 
mas também á Real Junta do Commercio, a quem incumbe 
fiscalisa-los, examinar se falta algum Contribuinte, e até 
impor aos mesmos Louvados a pena de pagarem o dobro das 
sommas, em que fraudarem, ou lesarem a Real Fazenda, e 
ainda mesmo os proprios Collectados. 

VII. A' Meza do Bem Comrnum dos Mercadores fica 
pertencendo nesta Cidade o lançamento, cobrança, e remes-
sa da Contribuição"", pelo (|ue respeita ao tráfego das cinco 
Classes da sua Intendencia; assistindo, e presidindo ás suas 
Sessões o Juiz Conservador da Junta do Commercio: ao 
Intendente Geral da Policia as mais Lojas de Lisboa, e seu 
Termo, especificadas no Mappa; e aos Superintendentes, e 
respectivos Ministros Territoriaes, as das outras Terras, e 
Províncias do Reino ; effectuando-se a remessa dos Lança-
mentos, e seu producto na forma, e tempos indicados nos 
Artigos antecedentes. 

VIII. Por nao" terem já lugar no corrente anno os prazos 
fixos para a remessa dos Lançamentos, e producto da pre-
sente Contribuição", se ampliao" por esta vez os mesmo? 
prazos, para que a dita remessa dos Lançamentas se pos-
sa fazer até ao dia trinta e hum de Outubro proximo futuro, 
e o pagamento dos Contribuintes até ao fim de Novembro, 
quanto ao primeiro Semestre deste anno; e até ao ultimo 
de Março de 1812, quanto ao segundo, sem que isto sirva 
de exen nlo para os annos seguintes. 

E esta Portaria se cumprirá sem embargo algum pelas 
Authoridades, e Pessoas a quem toca. Palacio do Governo 
em trinta e hum de Julho de mil oitocentos e onze. 

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do Reino. 
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Mappa da Contribuição" Extraordinaria, que deverão" pagar 
do anno de 1811, por diante, em quanto durar a guerra, 
metade até ao fim de Agosto, e outra metade até ao fim 
deFevereiro do seguinte anno, as Lojas e Casas abaixo 

declaradas. 

Lojas das cinco classes, de 
que se compoe a Meza 
do Bem Commum de 
Lisboa - - - - - 14,400 até 120,000 

De Bacalháo nos Portos 
aonde costumao" entrar Nas outras Terras, 
navios com este genero 20,000 até 100,000 4,800até 40,000 

De Ferragem, no Porto - 14,400 até 40,000 4,800 até 20,000 
De Fazendas de lá, e seda, 

no Porto - - - - 14,4-OOaté 100,0004,800até40,000 
De Capella, no Porto • - 9,600até 40,000 4,800até 30,000 
De Mercearia em Lisboa, 

e Porto - - - - 19,2Q0até 80,000 9,600atê 40,000 
Lojas, Tabernas, ou Arma-

záes de Vinho - - - 4,800 até 80,000 2,400até 40,000 
De Bebidas, Licores, e 

simiihantes, em Lisboa 4,8oOaté 80,000 2,400até 40,000 
Casas de Bilhar e de Sortes 9,600até 40,000 2,400até 4,800 
Casas de Pasto, Hospeda-

rias, Estalagens, e Pas-
telaria, em Lisboa - 14,400 até 80,000 6,400 até 40,000 

Casas de Cambio em Lis-
boa, e Porto - - - 20,000até 120,000 2,400'até 20,000 

Padeiros que fabricao"" pao" 
para consumo de Lisboa 9,600até 40,000 

Para consumo do Porto - 6,4-00até 30,000 2,4-OOaté 20,000 
Estanceiros, e Carvoarias 

em Lisboa - - - - 14,400 até 80,000 2,400 até 4,800 
Estaleiros em Lisboa - 24,000até 96,000 4,800 até 9,600 
Lojas nao designadas neste 

Mappa, em Lisboa, e 
Porto - - - - - 2,400 até 40,000 2,400 até 9,600 

Tendas em Lisboa, e Porto 2,400 até 9,600 2,000até 6,400 

Palacio do Governo em 31 de Julho de 1811. 

JOAO~ A N T O N I O S A L T E R D E M E > N D O Ç A . 
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P O R T A R I A . 

Devendo perpetuar-se a memoria da generosidade, com 
que huma grande parte dos Vassallos de Sua Magestade 
Britanica, e os mesmos Portuguezes estabelecidos no Iieino-
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda, tao" espontaneamente se 
prestárao~ a formar huma subscripçao" para auxilio dos infe-
lizes Portuguezes, que nas suas pessoas e bens forao" victimas 
da ferocidade das tropas Francezas nas Províncias por elles 
invadidas, roubadas e assoladas : Manda o Príncipe Regente 
Nosso Senhor que,á medida que vierem chegando as relaçoens 
com os nomes e quotas dos Subscriptores, sejao~ immediata-
mente traduzidas e impressas na Impressão' Regia, re-
mettendo-se exemplares a todas as Cameras das Terras inva-
didas, os quaes, depois de lidos á Missa Conventual, seraõ 
conservados nos seus respectivos Cartorios ; e para constar 
nas idades futuras tanto a humanidade, como o agradecimento 
da outra Naçao", Manda outro sim o Mesmo Senhor que os 
originaes sejao" guardados no Real Archivo da Torre do 
Tombo. O Secretario do Governo, Encarregado das Re-
partiçò"es dos Negocios Estrangeiros, Guerra e Marinha, o 
tenha assim entendido e faça executar com as ordens neces-
sárias. Palacio do Governo em dezeseis de Agosto de mil 
oitocentos e onze—Com quatro Rubricas dos Senhores Go-
vernadores do Reino. 

O NOSSO G O V E R N O F E Z E X P E D I R A S E G U I N T E 

P O R T A R I A . 

Sendo mui conveniente ao bem do Serviço, e Economia da 
Real Fazenda, que todas as despezas provenientes de Obras 
Militares, sejao"* de Fortificaçoens, Pontes, Estradas, ou Ca-
naes, se processem de hum modo simples, e de maneira tal, 
que se possa immediatamente conhecer a distribuição dos 
fundos destinados, e importancia das Obras concluídas, 
evitando-se as confuso"es, e illegalidades, que ordinariamente 
se observaó", quando os dinheiros sao"" adiantados a Pessoas 
que naõ" tem conhecimento dos methodos de arrecadaçao" ; 
e sendo daapprovaçaõ" de S. A. R. o systema que actual-
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mente se pratica nas Ilepartiço"es das Obras Públicas, e 
Inspecção" dos Quartéis Militares, pela boa direcção" com que 
o tem estabelecido o Tenente Coronel do Real Corpo 
d'Engenheiros Duarte José Fava: Por todos estes motivos 
He o Príncipe Regente N. S. Servido nomear o dito Tenente 
Coronel, Intendente Geral, e Fiscal de todas as referidas 
Obras Militares, continuando na Inspecção" dos Quartéis, e 
cm todo o mais Serviço, de que está encarregado ; sendo da 
sua obrigaçao", e responsabilidade o fornecimento dos Ma-
teriaes, Utensílios e Operários que precisos forem, e o paga-
mento das respectivas despezas: e para que se possao fazer 
a tempo competente os Depositos de Materiaes, e regular as 
consignações que devem estabelecer-se para o prompto paga-
mento ; Ordena S. A. R , que de todas as Obras a que se 
proceder, se entreguem ao referido Intendente as Cópias dos 
orsamentos da despeza, e as declaraçoens do tempo em que 
convém que estejao concluídas : Ordena outrosim S. A. R, 
que!em quanto se nao" organizao" Instrucçoens Geraes, que 
venhao a servir de Regulamento deste imporiante objecto, 
se regule a Escripturaçao, Mappas, e toda a mais comptabi-
lidade pelo mesmo methodo que actualmente se está prati-
cando nas referidas Repartiçoens: E porque he indispensável 
que nos Mappas da despeza se mencione a mao" de obra, para 
servir de termo de comparaçaó" entre a despeza, e seu re-
sultado, o mesmo Intendente exigirá do Official, Director de 
qualquer Obra, todas as vezes que preciso for, a medição" da 
que se fizer em cada dia, semana, ou mez, conforme se 
julgar mais conveniente; ficando responsável immediata-
mente á Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra, por 
cujo expediente receberá as Ordens a respeito das Obras a 
que se houver de proceder; nao" podendo por motivo algum 
abonar despezas, que lhe nao" sejao" determinadas pela mes-
ma Secretaria. Palacio do Governo em 8 d'Agosto de 
1811. 

C.om cinco Rubricas dos Senhores Governadores do Reino. 

A V I Z O. 

O Príncipe Regente Nosso Senhor, conformando-se com 
o parecer da Commissao" nomeada pura recebimento dos 
Donativos applicados ao resgate dos Portuguezes Captivos 
em Argel: He servido determinar que a extracçao" d» 
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Loteria, que Sua Alteza Real foi servido conceder a bene-
ficio do sobredito resgate, conforme o plano que a Santa 
Casa da Mizericordia publicou para a que tem de extrahir, 
como foi determinado por Aviso de 10 do corrente mez, 
seja extrahida na mesma casa, em que costuma extrahir as 
suas a mesma Santa Casa da Mizericordia, como se ordenou 
á Meza pelo Aviso da Copia junta. 

Que os bilhetes serão" assignados de chaneella por dois 
Membros da sobredita Commissao' ; que serão", V. M., e 
Jacinto Fernandes da Costa Bandeira : tendo porém toda 
a Commissao" a responsabilidade desta Loteria. 

Que todo o trabalho desta extracçao seja presidido todos 
os dias por dois Membros da Commissao", a dois e dois, na 
forma que forao" nomeados, á excepção" daquelles dias, 
cm que for necessaria á concurrencia de todos. Que a 
Commissao" faça publicar, logo que se conclua a extracçao" 
da Loteria da Mizericordia, o plano indicado, e cuide na 
promptificaçao" dos bilhetes para serem postos á venda, afim 
de se extrahir a Loteria com toda a brevidade, na conformi-
dode do que está determinado: o que tudo V. m. communi-
cará aos outros Membros da Commissao", para que assim se 
execute. Deos guarde a V. m. Palacio do Governo em 24? 
de Julho de 1811.—D. Miguel Pereira Forjaz Sr. Fran-
cisco Antonio Ferreira. 

AVIZO. 

Sendo presente ao Príncipe Regente Nosso Senhor o Offi-
cio de V. Senhoria em data de vinte do corrente, em que 
representa que, havendo na Província do Alem-Tejo muitas 
Carvoarias e sítios,donde se poderiao tirar as lenhas e carvao 
para o consumo desta Capital, se tornava comtudo dificultoso 
o abastecimento destes generos da primeira necessidade, 
tanto por falta de braços, para se empregarem no corte 
das lenhas, e manufactura do carvao", como pela falta 
de carretas e barcos para sua conducçao": Foi Sua Al-
teza Real servido mandar expedir Ordem ao Tenente 
General D. Antonio Soares de Noronha, paraque os In-
divíduos, que forem indispensáveis, para aquelle serviço, e 
que se empregarem effectivamente no corte das lenhas, e 
fabrico do carvao", nao" sejao tirados para outros objectos ; 
e ao Desembargador, que serve de Intendente Geral da Po 
licia, para facilitar os que forem necessários para a conduc-
çao" dos sobreditos generos, tanto por terra, como por mar: 
O que tudo participio a Vossa Senhoria para sua iatelli-
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gencia a este respeito. Deos guarde a V. Senhoria. Fa-
lacio do Governo em trinta de Julho de mil oitocentos e 
onze.—D. Miguel Pereira Forjaz—Senhor João" José de Fa-
ria da Costa Abreu Guião". 

A Junta estabelecida nesta Cidade a instancia da d* 
Londres, e presidida pelo Cônsul Geral da Grã-Bretanha 
para soccorrer os infelices deste Reino, que soffrèraò" pela 
ultima invasao" do inimigo, felizmente se lembrou confiar 
aos Excellentissimos e Reverendíssimos Prelados Diocesanos 
a distribuição" de huma parte dos fundos existentes á sua 
disposição" para o dito soccorro, na certeza de que a honra, 
que caracteriza tao" Eminentes Pessoas, o Patriotismo, as 
Virtudes, e a Dignidade Sacerdotal, de que saoi" revestidas, 
assegurariao" huma distribuição" legal e prompta, segundo as 
intenço~es dos Bemfeitores, a necessidade urgente dos Po-
vos, e dos Hospitaes, que implorao os mesmos soccorros. 
Por tanto a mesma Junta, imitando a sua committente de 
Londres, publica agora as quantias que já forao" remettidas, 
e as que estão" destinadas, e determinadas para serem postas 
á sua disposição", assim para consolar os Povos, que ainda 
devem esperar soccorros, como para a própria satisfaçao dos 
Digníssimos Pustores, que tiverao" já opportunidade de ac-
cudir ás preciso~es das suas Ovelhas, a saber: 

Quantias já remettidas. 
1811. 

J U N H O 19. Guarda, ao Excellentissimo e Reve-
rendíssimo Bispo 

Thomar, ao Excellentissimo e Reve-
rendíssimo Prelado 

Castello Branco, ao Excellent. e Re-
verend. Bispo -

Pinhel, ao Exeellent. e Reverend. 
Bispo -

, Coimbra, ao Reverend. Provisor 
J U L H O 1. Patriarchado, para os infelices fóra 

das Linhas de defeza, e dentro 
junto a ellas, ao Excellent. e Re-
verend. Patriarcha Eleito 

12. Leiria, ao Excellent. e Reverend. 
Bispo . . . - -

29. Aveiro, ao Excellent. e Reverend. 
Bispo -

Metal. 

3,600,000 

1,200,000 

3,600,000 

3,600,000 
1,800,000 

3,000,000 

3,000,000 

1,000,000 
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J U L H O 2 9 . Lamego, ao Excellent. e Reverend. 
Bispo 600,000 

A G O S T . 17. Viseu, ao Excellent. e Reverend. 
Bispo 2,000,000 

Expressamente para os Ilospitacs. 

J U L H O 2 9 . Leiria, ao Excellent. e Reverend. 
Bispo 1 ,000,000 

Castello-Branco, ao Excellent. e Re-
verend. Bispo - - - 1,000,000 

— Guarda, ao Excellent. e Reverend. 
Bispo - - - - - 1,000,000 

Santarém, ao Reverendo Vigário 
Geral 4-00,000 

Óbidos, ao Reverend. Vigário Geral 400,000 
Caldas da Rainha, ao Administ. do 

mesmo Hospital - - - 1,000,000 
Alemquer, ao Senhor Joaquim Pe-

reira d'Almeida, para o Hospital 
d a Caridade . . . - 400,000 

Quantias já Destinadas. 
28,800,000 

Pinhel, para o Excellent. e Reverend. Bispo 1,000,000 
Santarém, para o Reverend. Vigário Geral 1,500,000 
Óbidos, para o Reverend. Vigário Geral - 1,500,000 
Guarda, para o Excellent. e Reverend. Bispo 4,400,000 
Thomar, para o Excellent. e Reverend. Prelado 1,200,000 
Castello-Branco, para o Excellent. e Reverend. 

Bispo - - - - - - - 2,000,000 
Pinhel, para o Excellent. e Reverend. Bispo 

(mais) • - - - - - - 4,400,000 
Coimbra, para o Reverend. Provisor - 3,000,000 
Leiria, para o Excellent. e Reverend. Bispo 4,000,000 
Aveiro, para o Excellent. e Reverend. Bispo 1,000,000 
Lamego, para o Excellent. e Reverend. Bispo 600,000 
Viseu, para o Excellent. e Reverend. Bispo 1,000,000 
Alemquer, para o Hospital da Caridade - 1,600,000 
Crato parte Septentrional, para o Excellent. e 

Reverend. Arcebispo Eleito, Provisor - 600,000 
Para os refugiados das Províncias ultimamente 

invadidas, e que se achao~ actualmente em 
Lisboa sem podem restituir-se aos seus lares 4,000,000 

31,800,000 
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Resumo. 

Quantias já remettidas - 28,800,000 
Ditas já destinadas - 31,800,000 

Total - 60,600,000 

João" Jeffery, Cônsul Geral da Grã-Bretanha, Presidente. 
Desembargador Thomaz Ignacio de Moraes Sarmento. 
Desembargador João" Pedro Ribeiro. 
João Bell, Agente dos auxílios Britânicos. 
Joao~ Diogo Stephens. -N 
Ricardo Sealy. i 

Diígo'Carlos' Duff. ^Negociantes. 
Edmund Power. \ 
João" Gonçalves Marques. 

Por Ordem 
Carlos Thomás de Querville, Secretario. 

E X T R A C T O 

Da hum Officio de S. Exca> o Snr. Marechal General 
Lord Visconde Well ington, em data de 8 de Agosto 
de 1811, do seu Quartel General do Sabugal di-
rigido ao Exrao- Snr. D. Miguel Pereira Forjaz. 

T E N H O continuado a mover as tropas sobre a esquerda, 
degois que dirigi a V. E x " ' o meu despacho em data do 1. 
do Corrente. 

O General Silveira me dá parte em data de 28 de Julho, 
deque as tropas de Bessieres, e as do Commando do Gene-
ral Santocildes continuavao" a manter as poziçoens, que elle 
havia mencionado na sua parte de 21, que ellas respectiva-
mente occupavaó". 

Sube que huma parte do 5. Corpo ainda permanecia em 
Zafra no dia 2 do Corrente mez; e que somente huma di-
vizao" tinha partido em direcção" ao Condado de Niebla. 

Todas as participaçoens que tenho recebido concordao 
em dizer que o Marechal Soult partira em direcção" a Gra-
nada. 

Recebi huma communicaçaò" de Valladolid, mencionando, 
VOI.. I. 3 S 
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cine o Marechal Bessieres fôra para França, e que o Genêtal 
Dorsenne ficara commandando em o Norte da Hespanha. 

O U T R O 

Datado do seu Quartel General de Fuente Guinàldo, 
st 14 dc Agosto de i S l l . 

O inimigo nao" tem feito alguma alteraçaó" relativa-
mente á po/.içao" que occupavao"" os seos differentes corpos, 
depois que dirigi a V. Exta- o meu despacho em data de 8 
do corrente. O exercito de Portugal estava nas mesmas 
poziçoens no Valle do Tejo, e perto de Placencia no dia 12 
do corrente. O exercito do Norte, e o 5. corpo existiao' 
nas suas a 8 do prezente mez. 

Parece ser mui certo que o Marechal Sòult fora para Gra-
nada com hum grande corpo de tropas. 

O U T R O 

Datado do seu Quartel General de Fuente Guinaldó 
em 21 de Agosto de 1811. 

NAO~ tem o inimigo feito movimento algum de impor-
tância, depois que dirigi a V. Ex" ' o meu officio em dáta de 
14. Na tarde daquelle dia hum destacamento inimigo, com-
posto de quasi 200 homens de infantaria e cavallaria, chegou 
•A Gata, villa situada ao Sul das Montanhas, que separaò" a 
Castella da Extremadura, e na seguinte manhã surprende-
rao hum pequeno piquete nosso em S. Martinho de Trivel-
go, commandado pelo Tenente Wood do Regimento de 
Dragoens, No 11. que o inimigo aprizionou e a dez Dra-
goens, passando deste lugar na mesma tarde para Moralejo, 
e ha manhã seguinte para Monte Hermozo. 

Nad" tenho sabido que as tropas inimigas existentes em o 
Norte, e Sul da Península tenhao" feito movimento alguna, 
depois que dirigi a V. Ex". o meu anterior despacho. 
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. C O N T I N U A Ç A O " 

Dos donativos a favor do Hospital de Car idade erecto 
na Villa de Alemquer pelo Corregedor da C o m -
marca J o z e Soares de Lobaõ, por meio de subscr ip-
çoens, que se cont inuada f a z e r e m caza de Joaqu im 
Pe re i r a de Almeida, e Comp a . 

Reis., 

Joaquim Quaresma - - - - 6,400 
Pedro Antonio da Silva Pedrozo - » 9,600 
Henrique Joze Baptista . . . 10,000 
Manoel Rodrigues 'de Sa. Vianna . . . 2,400 
Angelo da Silva Freire - - - 4,800 
Miguel Gomes d e Almeida . . . 9,600 
Francisco Dias Leitão" . . . 4,800 
Joaquim Pereira d a Silva . . . 6,400 
Hum Anonimo , -. - , - - 10,000 
D. Thereza.de Sá Brandao", e filho - - 5,000 
Antonio Peres Leal, alem de 40,000 que ja deo 60,000 
Anacleto Joze da Silva - - - 6,400 
Francisco Joze Brady . . . . 4,800 
Hum Anonimo . . . . 2,400 
Bento Joze Alves Norte - - - • 2,400 
Veríssimo Joze dos Santos . . . 4,800 
Paulo Rodrigues Martins . . . 4,800 
Francisco Antonio . . . . . 4,800 
Andre Diogo Morrogh eC" ' - - - 9,600 
A Junta dos Donativos da Naçaõ Britanica e âos 

Portuguezes, e alguns Hespanhoes residentes em 
Inglaterra, a favor dos habitantes das terras inva-
didas* - - - - - 400,000 

Manoel Bento Dias Ferreira - - - 2,400 
Do Producto de algumas vendas applicadas ao Hos-

pital - - - - 144,000 

715,400 

Joze Joaquim de Castro deo 50 garrafas dè Agoa Ingleza. 
Antonio Joze de Souza Pinto deo 12 ditas. 

* Parece-nos que o Redac tor da Gazeta de Lisboa, ou quem lh 
enviou este art igo n a õ devia omittir o add i tamento que fazeuivs, e que 
vài marcado cora letras i tal icas. 

3 S 2 
* 
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LISBOA, 6 cie Setembro. 

Havendo mostrado a exper ienc ia com quanta re-
gularidade se ápromptáraõ para o sustento do E x e r -
cito as quartas , ou sextas par tes dos fructos de todos 
os Celleiros, determinadas na Portar ia de 1 de Se-
tembro do anno proximo passado ; naõ só por se pra-
ticar a boa ordem em receber-se os mesmos fructos, 
dando-se a todos os Proprietários os tí tulos legaes, 
mas também pelo exacto pagamento , que se tem 
fei to do valor desses fructos , nos espaços de t empo 
que tem decorrido, e foraõ determinados para o 
mesmo pagamento ; evitando assim o vexame de em-
bargos, feitos com acceleraçaõ ; manifestando-se t am-
bém neste art igo os saudaveis effeitos da d e f e z a ; 
pois que a dos Direitos da Propr iedade he a cousa 
mais aprec iare i depois da defeza da Religião, inde-
pendenc ia da Monarquia, Honra , e Vida : Manda o 
Pr ínc ipe Regen te N S. que a respeito dos fructos 
da colheita do presente anno se proceda na mesma 
conformidade da sobredita Portaria de 1 de Setem-
bro de 1810, do Aviso de 3, e da Provisão de 13 do 
dito mez e anno, expedida pelo Erário Rég io sobre a 
arrecadaçaõ da Contribuição de D e f e z a , quanto a es te 
ponto : executando-se porém as ditas O r d e n s com as 
alterações seguintes, q u e a mesma exper ienc ia , e as 
actuaes circumstancias most raõser precisas. 

I. Por Celleiro pequeno se en tenderá o que for 
de dois moios para menos ; e isto depois de abatidas 
as quant idades precisas para a semente i ra , que faça 
commummen te o Dono do Cellei to, e paia sus tento 
da sua família, e do gado da sua, lavoura. 

I I . Ficaõ isentos de todas as Disposiçoes das so-
breditas Ordens , todos os Celleiros, em que se r e -
colhem Dízimos, por serem estes obrigados a con-
tr ibuir com a t e rça parte dos seus fructos para a 
Contr ibuição de D e f e z a : e igua lmente os Celleiros 
das Ter ras , em que nas Províncias da Beira , e Ex t re -
madura , persistio o Exerci to inimigo no anno passado, 
e no corrente ; e bem assim os das Ter ras (compre-
hendidos os seus Termos) por onde fez passagem o 
mesmo Exerci to , quando hia em retirada.: isto em 
attençuõ aos estragos e cruezas , que elle nas mesmas 
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Terras praticou. E somente as Disposições das sobre-
ditas Ordens teraõ lugar a respeito dos Lavradores do 
Riba-Téjo, que neste anno receberão Trigos para 
sementeira, por empresíimo que se lhes fez dos arma-
zéns dos Provimentos do Exercito. 

III. Igualmente será isenta a Villa da Chamusca ; 
e também aquellas Terras da Fronteira do Além.Tejo 
é as mais além do Guadiana, onde tenhaõ tocado, 
neste anno. Tropas inimigas. Bem entendido, que 
esta Disposição, e a do artigo proximo precedente, 
terá lugar só em quanto aos fructos produzidos nos 
Termos das Terras mencionadas, e naõ aos conduzi-
dos de outras, quando naõ sejaõ igualmente isentas. 
Assim como a obrigarem as circumstancias a tomar 
para o Exercito alguns fructos das Terras que ficaõ 
isentas, elles seraõ pagos com a mesma preferencia 
que os jornaes. 

IV. Naõ devendo demorar-se estes fructos nos 
Celleiros, mas conduzir-se para as Feitorias das mu-
nições de boca para o Exercito, antes do Inverno ; 
quando naõ seja fácil a conducçaõ, ou por falta de 
transportes, ou pela distancia; psra evitar que na 
occasiaõ de passagem de Tropas seja preciso que re-
pentinamente se apromptem mantimentos ; os Minis-
tros, ou Justiças Territoriaes faraõ recolher os ditos 
fructos das quartas, ou sextas partes ein algumas 
casas Centro das Villas ; entregando a sua guarda, e 
conservaçaõ ao cuidado de dois homens bons. E 
esta conducçaõ será feita por parte dos donos dos 
Celleiros; dando-se-lhes em pagamento dellá, tanta 
quantidade dos generos, quanta seja pelo seu valor 
correspondente ao dessa conducçaõ, naõ havendo os 
meios necessários para se lhes satisfazer logo esta dejr 
p e z a e m dinheiro. 

O Conde do Redondo, hum dos Governadores des-
tes Reinos, Administrador Geral do Erário Régio, 
e Presidente da Junta de Direcção Geral dos Provi-
mentos de boca para o Exercito, o tenha assim enten-
dido, e faça executar pela parte que lhe toca, tanto 
pelo Erário Régio, como pela referida Junta. Pa -
lacio do Governo em 16 de Agosto de 1811. 

Com quatro Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reino. 
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Sendo conveniente, nas circumstancias actuaes, cm 
que as Embarcaçoens do Té jo se devem achar restitui^ 
das aos seus respectivos Districtos d'onde se haviaõ 
extraviado por causa da invasaõ dos inimigos, que 
huma só Authoridade seja a que detalhe, e mande 
í.-mbargar as que fqrem necessarias para serviço dos' 
Exercitos, deixando-se todas as mais livres para o 
serviço Públ ico; e cessando o systema das Cédulas, 
que tendo sido estabelecido com o fim de evitar a 
generalidade dos embargos, tem produzido maiores 
vexames pelo abuso, que delias se tem' fe i to : Manda 
o Príncipe Itegente N. S., que o Desembargador 
Sebastião Xavier Botelho, Inspector Geral* dos Trans-
porter , fique sò^ e privativamente dirigindo os em-
bargos, e fornecimentos dos Barcos, que lhe forem 
requeridos para serviço dos dois Exercitos ; na Con-
formidade das Instrucções juntas, assignadas por D. 
Miguel Pereira Forjaz, Secretario do Governo nas 
Repartições da Guerra, e Marinha ; ficando sem e f -
feito as que se mandáraõ observar por Portaria do j 
de Fevereiro do presente anno. Palacio do Governo 
em 19 de Agosto de 1811. 

Com cinco Rubricas dos Senhores Governadores do 
Reino. 

INSTRUCÇÕES. 

I. 

O Inspector Geral dos Transportes tomará exacto 
conhecimento da existencia de todos os barcos do' 
Té jo , exigindo dos Ministros Territoriaes Listas das 
Embarcações, pertencentes a cada P o r t o ; das quaes 
formará hum Mappa geral, que remetterá a Secre-
taria d'Estado dos Negocios da Guerra até, o fim do 
mez de Setembro. 

II. 

Os Ministros Territoriaes enviaraõ, estas Listas ao 
Inspector Geral, naõ só agora, mas em o principio 
de todos os mezes ; e faraõ nellas declarar os números 
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dos barcos, nomes dos donos ou Arraes, e serviço ou 
lugar em que se achaõ; devendo usar de impressos, 
para isto se conseguir com a devida regularidade. 

III. 

O Inspector Geral recotnmendará aos Ministros 
Territoriaes, que façaõ marcar, e numerar logo todos 
os barcos, que ainda existirem sem numero, ou por 
se ter apagado, ou por nunca o terem tido. 

IV. 

Todo o Arraes, cuja embarcaçaõ fqr encontrada 
sem número, incorrerá na pena de qu inze dias de 
p r izaõ ,e huma multa de quatro mil reis para o Official 
de Justiça, ou Cabo do mar, que o aprehender ; o 
que o Inspector Geral fará constar por Editaes affixa-
dos em todos os Portos do Té jo . 

V. 

O Inspector Geral á vista das Listas mencionadas 
no § I., fará os detalhes convenien.os, segundo as re-
quisições, que lhe forem feitas para. serviço dos 
Exércitos ; e por via dos Ministros Territoriaes man-
dará apromptar as Embarcações, designando o tempo, 
lugar, e Pessoa a que se devem apresentar. 

VI. 

O Major Martinho José de Perné fica dispensado 
de fornecer Embarcaçoens, ou mandar proceder a em-
bargos, conservando porém sempre em seu poder o 
alistamento dos barcos do Téjo, para no caso- de ser 
necessaria a applicaçaõ do Plano de 5 de Julho de 
181Q, o ppdqr executar no que diz respeito a auxiliar 
as operaçoens militares ; e' para este effeito os Ministros 
Territoriaes lhe facilitarão as Listas recommendadas 
pelo mesmo Plano ; naõ podendo com tudo dispor dos 
barcos por authoridade própria, sem que tenha rece-
bido para esse fim Ordens positivas. 
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VII . 

O Inspec to r Gera l p rocura rá sat isfazer do melhor 
modo possivel as requisições, que lhe fo rem feitas 
para serviço dos Exerc i tos combinados ; ou estas lhe 
sejaõ dirigidas pelo In t enden te Gera l dos Viveres e 
Transpor tes do Exerc i to P o r t u g n e z , e seus D e l e g a -
dos, e pe lo Commissar io Geral Ing lez , e seus D e p u -
tados ; ou pçlos Chefes das di f ferentes Repar t i ções . 

V I I I . 

T o d a s as Embarcações , q u e ora se achaõ e m p r e g a -
das no serviço do Exerc i to P o r t u g u e z , cont inuaraõ 
a servir a té o fim do mez de S e t e m b r o : e para q u e 
possaõ ser conhecidas como taes teraõ huma l egenda , 
q u e assim o declare . 

I X . 

Des tas Embarcações se formaraõ Listas, q u e seraõ 
remett idas ao Inspector Gera l , pa ra seu devido co-
nhec imen to . 

X . 

T o d a s as Embarcações que forem postas á disposi-
ção do I n t e n d e n t e Gera l dos Viveres e Transpor tes 
do Exerc i to , f icaraõ deba ixo da immedia ta direcção, e 
f i s c a l i s a ç a õ d o M a j o r Mar t inho José d e P e r n é , q u e 
será considerado como h u m seu D e l e g a d o neste ser-
viço. 

X I . 

No caso de naõ ser suff ic iente o n ú m e r o de E m -
barcações ac tua lmente empregadas , o In t enden te G e -
ral, ou o Ma jo r P e r n é requere rão ao Inspector Gera l 
as q u e forem precisas; e logo q u e sejaõ apresentadas 
lhes mandaraõ pôr o signal de te rminado no § V I I I . 

X I I . 

As Embarcações , cu jos donos naõ q u i z e r e m volun-
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tariamente continuar neste serviço, seraõ rendidas por 
outras no fim do mez de Setembro ; e todos os inezes 
serão revezadas, apagando-se o signal nas que sahirem, 
e pondo-se de novo nas que entrarem para o ser-
viço. 

XIII . 

Hum semelhante arranjo deverá praticar-se a res-
peito das Embarcações do Al to-Téjo , para as quaes 
haverá hum deposito em Escaropim, debaixo da fis-
calisaçaõ de hum dos Ajudantes do Major Martinho 
José de Pernê. 

XIV. 

As Embarcações de barra fóra, que precisas forem 
para serviço de qualquer Repartiçaõ do Exercito, 
seraõ igualmente requeridas ao Inspector Geral. 

X V . 

Somente as Embarcações empregadas no serviço 
dos dous Exercitos, poderão trazer Cédulas ; todas 
as mais andaraõ livres para fazerem o serviço púb-
lico por ajustes particulares; e quando os barqueiros 
pertenderem preços exorbitantes pelos fretes, ser-lhes-
haõ impostas as penas já estabelecidas para semelhantes 
abusos. 

XVI . ' 

As Embarcaçoens de Carreira seraõ conservadas con-
forme a prát ica anterior, e estillo de cada huma das 
Terras. 

X V I I . 

A Confirmaçaõ das Nomeações dos Cabos do mar , 
que pelo Artigo IX. do Plano de 5 de Julho de 1810, 
pertencia ao Major Pe rné , ficará sendo privativa do 
Inspector Ge ra l ; o que naõ obstante deverá elle Major 
conservar huma Relaçaõ dos que servem actualmente, 
e tomar conhecimento dos que de novo se nomearem ; 
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a fim de poder satisfazer ao que fica determinada no 
§ VI. destas Instrucções. Palacio do Governo em 19 
de Agosto dé 1811. 

. D. Miguel Pereira For jaz, 

P O R T A R I A . 

Achando-se o Secretario do Governo da Repartiçaõ 
dos Negocios do Reino, é Fazenda o Dezembargador 
d o P a ç o Joaõ Antonio Salter de Mendonça, impedido 
por moléstia, de exercitar as Funçoens do seu Lugar ; 
He o Príncipe Regente Nosso Senhor servido ordenac 
que o Dezembargador do Paço Alexandre Joze Fer-
reira Castello sirva o mesmo lugar nos impedimentos 
do dito Secretario. Palacio do Governo em 28, de 
Agosto de 1811. 
Cóm as Rubricas dps Seniores. Governadores do Reino. 

l!iaiÍ««/ÍSI5 (li 



INGLATERRA, 

|STo I. N°- do nosso "Jornal (pag 31) dissemos, que 
entretanto que a populaçaõ do Império Francez con-
tinuamente diminuía, a da Grã-Rretanha augmen-
tava rapidamente ; e bem que ali demos, a nosso ver, 
sobejas provas daquella asserçaõ, com tudo julgamos 
nao ser indifferente aprezentar aos nossos Leitores o 
recenseamento da populaçaõ actual de Londres com-
parada com a que tinha em 1801 ; e ver-se ha que no 
enrto espaço de dez annos a populaçaõ desta soberba, 
e requissima capital tem augmentado—176,480 indiví-
duos, como se vê pelo seguinte : 

Cidade ant iga . 

Em 1811 

Machos. 

67,062 

M A P P A . 

Fêmeas. 

59,693 

Total. 

116,755 

Differença a fa-
vor de popula-
ção , 

* 

Districto de Westminster 
Em 1811 74,530 87,543 
Em 1801 70,986 82,286 

Districto de Borough 
Em 1811 28,579 
Em 1801 26,761 

Augmento 1,818 2,666 

162,073 
153,272 

32.590 
29,924 

Augmento 3,544 £1,2571 r 

61,099 
56,685 

8,801 

4,484 

* N 'a lgumas P a r r o q u i a s n o districto de Londres chamado Ci ty , naõ 
ha registo da populaçaõ <;m 1801 : consequentemente he dií&cultozo, e 
quasi impossível a s s u n a r o numero do3 habitantes deste districto naquelle 
período : naõ se pode por lan to determinar qual foi o augmento de po-
pulaçaõ desde 1801 ate 1311. Mas a t t emkndo a que muitas cazas de 
habi taçaõ se tem convertido em Armazaens ; he de suppor que a popul^-
yaõ nesta pa r t e dos Londres pouco t em aiigmentado. \ 



-754 Politica. 

çao. 

Differença a fa-
Cidade ant iga . Machos. Femeas. Total . vor de popula-

Districto de Holborn 
Em 1811 96,264 127,815 224,079 
Em 1801 -79,035 101,787 180,822 

Augmento 17,229 26,028 - - - 43,257 

Districto de Finsbury 
Em 1811 44,262 52,483 96,645 
Em 1801 33,585 39,683 73,266 

Augmento 10,677 12,700 - - - 23,377 

Districto de Tower 
Em 1811 86,748 125,121 211,869 
Em 1801 77,366 94,619 171,985 

Augmento 9,382 30,502 - - - 39,884 

Districto de Surry 
Em 1811 64,219 81,346 145,565 
Em 1801 47,499 59,831 107,330 

Augmento 16,720 21,515 - - - 38,235 

Districto de Middlesex 
Em 1811 34,177 46,770 80,947 
Em 1801 .27,3.64 35,191 62,555 

Augmento 6,813 11,579 - - - 18,392 

Augmento total 176,430 

Por esta mesma Conta se vê que a populaçaõ de 
Londres monta actualmente a 1,099,032, a saber 
485,771 homens, 613,261 mulheres. 
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D I V I D A D ' I N G L A T E R R A . 

Em nosso antecedente N°* pag. 524 dissemos, que 
tudo quanto Bonaparte diz a respeito do augmento dã 
divida de Inglaterra, e do Chanceller do Exchequer 
naõ era exacto. Dissemos mais, que os agentes que 
o Tyranno da Europa tem em Londres, e que se cor-
respondem com a sua Secretaria especial em Pariz 
deveriaõ d izer - lhe , que inda quando a guerra de-
vesse continuar por meio século, as operaçoens pro-
gressivas dos fundos de amortização liquidariaõ a di-
vida Nacional mais depressa, do que os novos im-
prestimos a augmentariaõ. Em prova da nossa as-
serçaõ aprezentamos aos nossos Leitores a seguinte 
conta official da reducçaõ da Divida Nacional desde 
o 1 de Agosto de 1786 ate o 1 de Maio de 1811 ; e 
desde o 1 de Agosto de 1786 ate o 1 de Agosto de 
1311. 

REDUCÇAÕ. 

Da Divida Nacional desde o 1 de Agosto de 1786 ate 
o 1. de Maio de 1811. 

Libras. 
Divida remida pelos fundos de amortiza-

çaõ - - 175,542,305 
Divida remida pelas taxas territoriaes 23,782,945 
Divida remida pela compra dc Annui-

dades vitalícias - - 1,380,562 

P o r conta da Grã-Bretanha - 200,705,812 
P o r conta da Irlanda - - 8,054,000 
P o r c o n t a do Imprestimo Imperial 1,162,116 
Por conta do Imprest imo para Portugal 67,205 

209,989,133 
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REDUCÇAO*". 

t )a Divida Nacional desde o 1 de Agòsto de 178C 
ate o 1 de Agosto de 1811. 

Uivida remida pelos fundos de amortiza-
çaõ - - - 180,345,602 

Divida remida pelas taxas territoriaes , 23,833,476 
Divida pela compra dé Annuidades vi-

talícias - - - 1,449,990 

Por conta da Grã-Bretanha - - 205,629,063 
Por conta da Irlanda - - 8,394,814 
Por conta do Imprestimo Imperial 1,176,938 
Por conta do Imprestimo para Portugal 92,534 

215,293,354 

Ve -sé por esta conta official que rio espaço de 25 
ànnos se tem extincto mais de mil nove centos é 
ttinta e sete milhoens da Divida Nacional. Desafia-
mos Bonaparte, seos espias, e seos sectários paia que 
íios contradigaõ. 

C O N S I D E R A C O E N S 
i 

SOBRE A G U E R R A D A H E S P A N H A R E M E T T I D A S 

Ao Editor de Times. 

Senhor, 
Considerando com o mais vivo pezar os termos-

d^ transtorno, e dezalento com que se tem expressado 
ultimamente alguns Jomaes públicos a respeito da 
situaçaõ dos nossos negocios na Hespanha, os quaes 
naõ podem deixar de empecer á popularidade, com 
que se "tem continuado athegora aguerra naquelle 
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p á i z ; tomo a liderdade de áprezentar-vos algumas 
observaçoens, qne talvez naõ desmereçaõ a publica 
áttençaõ. Dirigindo-me a vos^ senhor, eu me dirijo 
a hum escriptor, que no decurso deste árduo con-' 
flicto, tem sustido o antigo espirito, e vigor da na-
çaõ Britanica—a hum escriptor que tem manifesta-
do hum superior conhecimento de negocios tanto 
políticos como militares ; e que tem mostrado da ma-
neira mais hábil e satisfactoria, que nenhuma segu-
rança pode este paiz esperar, em quanto os Françe-
zes tiverem hum pé , ou o mais pequeno poder na 
Península. Brigando pelos Hespanhoes nos brigamos 
sem questão, por nos mesmos: supprindo-lhes os 
meios da guerra nos lhes supprimos dinheiro, que 
se dispende no nosso proprio estado, e o que he 
de maior consideração, estamos apropriando este 
dinheiro, naõ a fins de ostentação e luxo, mas a ob-
jectos de utilidade, e vigor. Subverter a nossa glo-
riosa Contituiçaõ, arruinar o nosso commercio, cor-
romper os nossos costumes, e degradar-nos aos ol-
hos de todas as naçoens, e de todos os paizes, teni 
sido sempre o principal desígnio da França. Tani 
clara e decididamente estava o ultimo Mr. Fox con-
vencido desta verdade, que elle dizia abertamente que 
o caracter nacional dos Francezes era " huma ini-
mizadade permanente, e systematica a este p a i z ; " 
principio em que foi uniformemente sustentado peio 
prezente Conde Grey. Na sua incorrupta falia, so-
bre o proposto tractado de commercio entre os deus 
paizes, este nobre senador (entaõ Mr. Grey) elogiou 
a cioza politica dos nossos antepassados; e perguntou 
sobre que fundamentos se julgava que elia teria de; 
todo abandonado os seos antigos princípios políti-
cos, e que nenhum objecto mais tinha em vista con-
trario aos nossos interesses ? Elle exprimio a sua 
crença, de que a França trabalhava para desligar-
nos de todas as allianças, e fazer-nos tanto politica, 
como localmente izolados; e olhava com suspeita e 
desconfiança todo o serviço que a França offorecesse; 
exclamando 

Timeo Danaos et dona ferenteá 
an ulla putatis « 

Dona carerc dolis Danaum? 
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Se estes, então, eraõ os sentimentos de dois tam 
celebres Estadistas, 110 tempo em que a França 
era governada por bum Monarca do caracter mais 
brando, e mais bemfazejo, e cujo ministro tinha hu-
ma fraca e timida disposição ; no tempo em que ella 
professava amizade, e tractava de estabelecer huma 
intima connexaõ comnosso; que desconfiança naõ 
devemos nos inspirar aos nossos concidadaons, 110 
momento em que ella he governada por hum ho-
mem, cujos princípios e acçoens saõ marcadas por 
violência, crueldade, e huma sede insaciavel do poder 
—cu jo conselho he composto de pessoas do mais au-
daze violento caracter,—e que por conseguinte nos 
consideraõ como os únicos estorvos á sua ambiçaõ. 
Seguramente , senhor, se a França se fizesse senhora 
da Hespanha, a segurança, e independencia da Grã-
Bretanha seria grandemente affectada. O único meio 
que este paiz tem de salvar-se das mizerias que 
afligem o continente, he fazendo-se hum contrapezo 
ao poder da França ; e o único methodo efficaz de 
completar este grande fim, he empregar toda a 
energia e recursos da nossa naçaõ em apoio da P e -
nínsula. He portanto da ultima importantia, que 
hajamos sem perda de tempo, augmentar o numero 
das nóssas forças 11a Península que hajamos de for-
necer aos patriotas armas e dinheiro; e, em parti-
cular, a cordialidade, e mutua confiança devem ani-
mar as nossas operaçoens, na certeza de que a 
nossa felicidade, e a da nossa futura prole esta envol-
vida no êxito desta luta. 

Qual seria pois a situaçaõ de Inglaterra, se a Hes -
panha passasse a sei huma província da Franca r Eis 
aqui, senhor, hum objecto digno da consideraçaõ 
de hum Inglez. Todo o individuo deve conhecer os 
interesses que tem nesta guerra, e creio que nada 
melhor posso fazer, que pedir-vos, que inserais 110 
vosso excellente papel os princípios claros, e vigo-
rosos estabelecidos pelo celebre Mr. Addison, n'hum 
folheto, que a poucos annos publicou, antes de ser 
nomeado Secretario de Estado, o qual tem por titulo, 
" Consideraçoens sobre o Estado prezente da Guerra, 
e a Necessidade de hum augmento de forças." O 
objecto principal desta obra he mostrar, que nen-
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h u m a paz se deve faze r com França sem a comple ta 
d e z u n i a õ dos Francezes , e Monarch ias Hespanholas . 
D e p o i s de te r es tabelec ido q u e os Francezes«saõ os 
constantes , e os mais pe r igozos inimigos da naçaõ 
Br i t an ica , d iz , " Nos temos ja hu ina p rova temivel 
do augmen to de poder q u e acresce á F rança do 
sua uniaõ com H e s p a n h a . " As gue r ra s da M o n a r -
qu ia F r a n c e z a fei tas cons tan temen te em tantas e t am 
remotas partes, ter iaõ e x h a u r i d o a sua própr ia sub -
stancia, se o seu thesouro naõ recessebe por secre-
tas molas reforços de t empo em t empo , q u e r e m i s -
sem as suas fal tas. Era a Amer ica H e s p a n h o l a , q u e 
fornec ia este suppr imento . Nos ouvimos, he v e r d a -
de , que mui poucos navios chegaõ dáque l la p a r t e 
do m u n d o ; mas como em taes vazos ha luga r pa ra 
immensos thesouros q u a n d o a ca rga he pu ro metal -
l ico, ou couzas de igual valor , achamos por e x p e -
r ienc ia , q u e elles t em tido, p o r estes secre tos canaes, 
tam prodigiosas somas, q u e os habil i taraõ a pagar 
exe rc i to s mais numerosos que os que dantes t inhaõ ; 
e isso n 'hum t e m p o em que seu commerc io está d i -
m i n u í d o em todos os seos ramos, e acabrunhado pe-
las artes, e p lanos das naçoens vez inhas . D u r a n t e 
os úl t imos qua t ro annos, po r hum moderado com-
p u t o , t em en t rado em Brest acima de seis mil-
h o e n s sterl inos em meta l . Qual seria poiso e f -
fe i to desta co r re spondênc ia com a America , se 
a r iqueza daquel les pa izes por esquadras , ou f r o -
tas de gal leons viesse para seu p o d e r ? Sa estes p e -
q u e n o s mananciaes , q u e se i n t roduzem no pa iz a 
f u r t o , tem t am g rande força , poderemos nos suspen-
d e r toda a grossa torrente quando ella cahir sobre 
nos em sua plena violência? E isso deve segura-
m e n t e acont ice r -nos , h u m a vez q u e naõ, possamos 
dissolver a uniaõ en t r e a F rança e Hespanha- T e n -
h o - m e demorado mais nesta consideraçaõ, porque a 
p r e z e u t i ' guer ra nos fo rnece ja a expe r i enc i a , e s en -
s ive lmente nos convence do a u g m e n t o de p o d e r , 
q u e a F rança t em recebido da sua cor respondênc ia 
das índias occ iden taes Hespanholas . 

Naõ entre pois na cabeça de ninguém que tiver o 
mais pequeno zelo pela sua religião, ou amor de li. 
berdide—que tiver consideraçaõ alguma pela honra se-
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gurança do seu paiz, ou que dezejar o bem dos seos 
amigos ou posteridade—o pensar em paz com França 
cm quanto se lhe naõ arrancar inteiramente a Mo-
narquia Hespanhola. 

S u p p o n h a m o s que o R e y de F rança nos concedia 
os t e rmos mais vantajosos, q u e podíamos deze j a r ,— 
sem a separaçaõ duas monarquias ; elles devem t e r -
minar em nossa de t ru içaõ . Segura r -nos -h ia elle to -
das as nossas prezeri tes acquis içoens—acrescentar ia 
e l le duas ou t res c idades f rontei ras ao q u e ja t e -
mos na F landes !—ajuntar ia elle os re inos de Sicil ia, 
e Sa rdanha , e Milaõ, e Naprdes? Deixar ia o Rey Carlos 
na t ranqui l la posse de Ca ta lunha? E n t r e g a r i a á G r ã -
Bre t anha a c idade e o molhe de C a d i z , assim como 
o de Gibra l tar ; a renunciar ia ao mesmo t e m p o as 
suas conquis tas em Por tuga l ? T u d o isso seria mes-
mo baldado para a segurança geral da Europa , em 
quan to o ba luar te do con t inen te Hespanho l , e as r i-
q u e z a s da A m e r i c a est ivessem no poder da famil ia 
de Bourbon . 

Concordemos, portanto, nisto, como ríhum regra fixa, 
e ma,rima inviolável, isto he, em nunca depor as armas, 
contra a França em quanto naõ arrancar-mos das suas 
garras a monarquia Hespanhola. Seja este oprime iro 
passo paru hum tractado publico, e a baze de huma paz 
geral. Se com cífeito a guer ra p r e z e n t e fosse con-
tra nos, se todos os nossos a t taques cont ra o in imi -
go fossem vaõs, seria loucura , te ima ou dezespu-
raçaõ o con t inuar e m p r e z a tam impract icavel . Mas 
las pe lo con t ra r io , nos t emos ja fei to h u m g r a n d e 
par te da nossa obra , e temos á vista o g r a n d e alvo, 
a q u e a p o n t a m o s . C o n t u d o apeza r das consideráveis 
vantagens ja ganhadas , ellas seraõ de n e n h u m e(lei-
to, posto q u e as pros igamos, huma vez q u e as naõ 
melhoremos , e de r i j amos para o nosso fim pr inc ipal . O 
in imigo vac i l l a ; e se nos con t inuarmos nossos go lpes , 
cah i rá a nossos p é s : mas se nos o de ixarmos res fo legar , 
el ie r e c o b r a r á o seu vigor, e virá sobre nos com 
maior fú r ia . Nos lhe t emos fei to re ie teradas fer idas 
q u e o tem deza ien tado e aba t ido , mas saõ taes , que 
o t e m p o p o d e curalas h u m a vez , q u e naõ nos a p r o v e i -
temos da sua p r e z e n t e f r a q u e z a , r e d o b r a n d o os nos-



Politica. 

sos a t t aques sobre elle. Era h u m a par t icu la r idade 
do carac ter de C e z a r , que vem a propozi to do nosso 
cazo , o nunca-pensa r nada fei to q u a n d o fal tava al-
g u m a couza por fazer . NMiuma palavra, nos temos 
es tado a lutar contra a tor ren te , e temos quasi to-
cado o nosso p o n t o ; hum p u x o ou dous nijjis a ca -
baraõ a o b r a : mas se em vez disso, a f rouxamos OK 
braços , c largamos os remos nos recuaremos n ' hnn 
ins tante para o lugar donde part imos. 

H a v e r á pessoas, q u e ob jec tem a pobreza da na -
çaõ, e as diff iculdades de fo rnece r maiores s u p p r i -
men tos de guer ra que os actuaes . A isto responde-
mos, que se a naçaõ es tá rea lmente tam po-
b re como se r e p r e z e n t a , devemos por isso mesmo 
reforçar mais q u e d iminui r os nossos p r ezen t e s es-
forços contra a França . A d iminu ição das nossas 
t axas por a lguns annos seria t emporár io allivio, e 
em p o u c o t e m p o daria lugar a novos impostos mai-
ores q u e os actuaes. E n t r e t a n t o q u e a despeza t e m -
pestiva de h u m a par te das nossas r iquezas naõ so 
conservará o res to , mas pelo seu bom uzo , busca rá 
vastas addiçdens ao nosso capi tal p r e z e n t e . He mu i -
tas vezes p rec izo q u e h u m a pessoa doente perca 
a lgumas onças de sangue , posto o en f r aqueçaõ por 
h u m t e m p o , para re f rescar , e dar novo s u p p r i m e n t o 
a massa r e m a n e s c e n t e . 

Mas nos d e n e n h u m a sorte admet t imos opiniaõ d a -
quel les , q u e ar t i f ic iosamente pub l i çaõ a pob reza da 
naçaõ. A G r ã - B r e t a n h a naõ so he r i ca compara t i -
vamen te aos outros Estados, mas tem huma real, e in t r i -
seca r iqueza . N ' h u m a pa lav ra , el la se assenta no 
meio de huma poderosa afflueticia de tudo o q u e 
he necessário, e conven ien te para a vida. Se a nossa 
pra ta , e o nosso ouro estaõ d iminutos , o nosso c re -
dito publ ico está i l lezo ;• e se t emos p rec izaõ de m e -
tal l ico, está em nosso pode r o fornece lo . O an t igo 
Genera l Romano , quando o exe rc i to se queixava de 
sede , most rava- lhe as fon tes ; e os nos q u e es tavaõ 
p o r de t raz do campo do in imigo. 

Exerc i t emos , pois, o es forço unido de toda a nossa 
ilha, e demos por este meio huma vida nova e es-
pir i to aos confederados , que t em os olhos f ixos so-
b re nos, e q u e segundo o nesso e x e m p l o e r g u e r ã o 
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ou abateraõ as suas operaçoens . Nos vemos a ne-
cessidade de hum a u g m e n t o , se in tentamos t razer 
o inimigo á razaõ, ou abrigar o nosso paiz das 
mizerias, q u e lhe podem sobrevir. Nos podemos 
fazer tal augmento , q u e a j u d a n d o - n o s Det:s, naõ pode 
deixar de ser efficaz. Se o cont inuar -moj vigorosa-
mente , consigueremos para nos e a nossa poster idade 
huma longa, l iuma gloriosa, huma paz d u r a d o u r a ; 
mas se perdemos huma tam bella occaziaõ, debalde 
empregaremos depois todos os nossos braços, todos 
os nossos thesouros, será tarde ; e nos seremos a to r -
mentados com a mais triste reflexão de hum co -
raçaõ amargurado. " 2ue esteve em nosso poder, ?nas 
debalde, o fazer-mos felizes a nos, e a nossos filhos." 

Taes eraõ, Senhor, os sentimentos de Mr . Adison; 
taes as maximas , que elle promulgou, no t empo em 
que a Hespanha era un icamente alliada de França . 
Por conseguin te , como ja observei, ellas se p o d e m 
applicar com mais força n 'es te per iodo, em que a 
França esta t raba lhando para reduzi r este paiz a huma 

•província. Convém pois que pres temos a estes pr incí -
pios aquel le seria at tençaõ que ev identemente m e -
recem ; e he para deze ja r que nenhum espirito de 
par t ido, nenhum c iúme pessoal, ou consideraçoens 
indignas de interesse par t icular nos pr ivem de e m -
pregar toda a nossa habil idade e recursos na g rande 
e nobre con tenda em q u e estamos empenhados . R e -
duzidos como os exerci tos Francezes t em sido, ja 
pe la espada ja pela doença , naõ pode haver duvida 
que Bonapar te está v ivamente a r rependido da in -
vasaõ da Pen ínsu la . Elle tem estado ate qui accos-
tumado a conquistar mais pela influencia do ouro , 
do que por meios de guer ra honoríf icos; mas 
afinal elle percebe , que para sub jugar a H e s p a n h a , 
se a sub jugar , he prec izo fazelo pela força absolu-
ta das suas armas. He desastroso para el le naõ ter 
calculado melhor sobre a bravura , e resistencia q u e 
t e m encontrado naquel le paiz : he pena que n e n h u m 
dos seos conselheiros lhe lembrasse o energico avizo 
dado pelo Satírico R o m a n o 

— " Despicias t u 
Forsítan imbelles Rhodios, unctam que Corinthum, 
Despicias mérito. Quid resinata juventus 
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Cruraque totius facient tibi laevia gentis ? 
Ilorridalvitanda cst Hespania.—" (Juv. Sat. 8. v. 112.) 

Sim, os Romanos, Senhor, sabiaõ o que era. des-
cer ao campo contra os Hespanhoes ; elles gastaraõ 
mais annos na conquista deste paiz, doque Caezar 
gastou de semanas," (se lhe damos credito) na redu-
ção da Gallia. Os Hespanhaes antigos nada ju lga-
vaõ tam glorioso como morrer com a espada na maõ 
em defeza da sua l iberdade; e Bonaparte achar^ 
que os patriotas de hoje estaõ determinados a man-
ter o nobre caracter, qUe os seos bravos e virtuo-
zos antepassados lhes deixaraõ. Sustentemo-los pois 
com todos os meios que estaõ em nosso pode r : for-
neçamos lhes tropas, armas, e dinheiro, estabeleça-
mos, como Addison diz, esta fixa e invariavel max-
ima de " nunca depor as armas contra a França, em 
quanto naõ arrancar-mos das suas garras a monarquia 
Hespanhola. Seja este o primeiro passo para hum trac-
tado publico, e a base de huma paz geral." Entretanto 
serei felix se estas observaçoens tenderem de algum, 
modo a confirmar a necessidade de huma vigorosa 
continuaçaõ na guerra de Hespanha; e muito mais 
se tiverem a efficacia, como eu dezejaria tivessem, 
de convencer a todo o Inglez que as ler , de que 
a cauza dos Hespanhoes he, em todos os pontos de 
vista, a sua própria cauza, a de sua familia, e do 
seu paiz. 

Sou, Senhor, vosso obediente Servo, 
PUBLICOLA. 

ACCAO~ D E F R O N T E D E B O U L O N H A . 
í 

Dover, Sept. 22. 

A cauza dos tiros de canhaõ, que se ouvirão da costa 
de França sexta feira, foi huma acçaõ entre a nossa 
esquadra, consistindo da fragata Naiade, tres chalu-
pas de guerra, e hum cutter, em tudo cinco vazos, 
e a flotilha Franceza de sete grandes praamos do 
tamanho quasi de huma fragata, onze brigues, e 
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outros pequenos vazos. A acçaõ cômeçou ao meio 
dia, os nossos navios tendo-se mettido por entre 
elles, foraõ depressa rodeados, inas elles brigavaõ 
como Britanos, e compelliraõ o Almirante Franeez 
a arrear. Neste tempo, Buonaparte que estava vendo 
a acçaõ com o Marechal Ney n'huma barca fora do 
molhe, ordenou ao Commodoro Franeez quo fosse 
com o seu praamo soccorrero Almirante, a cujo avizo, 
o vazo Franeez correo para o seu lado com intento 
de abordagem, mas o Capitaõ Carteret receando que 
este Commodoro fizesse o mesmo que o Almirante 
(a saber, tinha fugido) deo ordem que se amar-
rassem juntamente os dous navios, quando, depois 
de huma curta acçaõ, o praamo arreou : eile tinha 
montados 28 obuzes de bronze de 12. Durante esta 
acçaõ o Almirante Franeez, e o resto da sua esqua-
dra velejou para o molhe de Boulonha, o que enraive-
ce tanto sua Magestade Imperial , que ordenou que 
as batterias se voltassem contra a invencível ílotilha, 
para a forçar a ahir para o mar, outra vez, mas 
sem effeito: porquanto, assim como disse o com-
modoro Franeez, seu Amo os tinha mandado, a b r i -
gar com homens e elles tinhaõ achado diabos. Tam 
certo se julgava Bonaparte do rezultado a seu fa-
vor, que mandara Piloto da Barra no praamo que 
foi tomado, para conduzir a Naiade a Havre de 
Grace. O praamo he chegado aos nossos ancora-
douros. Todo o costado do navio do Almirante 
Franeez foi arrombado. A Naide teve dous homens 
mortos; e dis-se que o primeiro tenente e dous 
ou trez homens foraõ mortos abordo do Castilian cha-
lupa de guerra. A perda do inimigo foi immensa. 

Extracto de outra carta da mesma data. 

A fregala Naiade entrou defronte do Castello, 
com hum praamo dos grandes de Boulonha. Elle 
parece hum navio grande, e baixo, e dizem que 
tem mui pezada artilharia; o seu mastro da proa hé 
rauito dianteiro, e o da mezena muito a poupa. 
Pardce tam comprido como a fragata. Bonaparte, 

segundo se diz, estava prezente. A flotilha, constan-
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do de 70 velas, sahia pela primeira ves aquelle dia ; 
e Bounaparte enraivecido de ver a fragata Natade 
tam indiferente e determinada, mandou seis praamos 
a tomala. 

A destruiçaõ a bordo do praamo, que tinha 350 ho-
mens foi horrível, ainda que o combate foi curto, 
pois que o Commodoro arreou logo bandeiras. Vendo 
a sorte do seu Almirante e Commodoro, o resto desta 
mui gabada flotillia, seguio o exemplo do Almirante, 
e apressou-se o mais que pode para Boulonha, o -
que de tal sorte enraivece Bonaparte, vendo com 
o Marechal Ney esta dezigual lucta, que ordenou 
que as batterias fizess-m fogo sobre ella, para a im-
purrar outra vez para o mar, porem foi debalde. 

A nossa perda consistio de 2 mortos e 18 feridos 
abordo da Naiade. O primeiro tenente do Castilian 
foi partido ao me io ; foraõ 2 mortos, e alguns fe-
ridos. A perda do inimigo foi immensa, porquanto 
os seos navios estavao cheios de soldadesca. A nossa 
teria sido sem duvida maior, mas estando inteira-
mente debaixo das batterias, as balas passavaõ por 
cima. 

Faz rir ver as mizeraveis tentivas de Bona-
parte para subjugar a Inglaterra pelo oceano. A 
pezar da sua omnipotência, elle naõ pode sahir dos 
ancoradouros do continente para o emperio das on-
das sem experimentar o destroço, a confuzaõ e a 
vergonha. As suas esperanças se desvanecem todas 
as vezes que elle tenta o mais leve rezultado por 
este canal donde se lhe deriva so raiva e dezespe-
raçaõ. Podemos recomendar aos seos Almirantes 
as seguintes linhas do poeta. 

Maturate fugam, regi que hasc dicite vestro ; 
Non illi imperium pélago ssvumque tridenteru 
Sed alio sorte datum.—. 

I c . 
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A M E R I C A H E S P A N H O L A . 

P E L O S officios, que temos t ranscripto os nossos Lei -
tores podem formar huma idea do estado actual da-
quel le interessantíssima par te do Mundo . No México 
a cauza de F E R N A N D O VII . pa rece t r i un fa r ; muitos 
dos chefes insurgentes tem sido derrotados, vencidos, 
ou mortos, e o V i c e - R e y naõ só tem podido mante r 
em sujeição a maior pa r t e daquelles Povos, mas a t e 
se tem dali enviado alguns milhoens para soccorro da 
Mai Patr ia . Com tudo a revolução naquelle Vice-
Reinado naõ se pode repu ta r e x t i n c t a : bem crédulo 
seria quem tal cresse. 

V E N E Z U E L A . 

A J u n t a Suprema transformou-se em Congresso 
Gera l , ou Cortes. ' Es tabeleceo-se h u m a Sociedade 
intitulada—Sociedade Patriótica de Venezuela. O esti-
lo, e tom imper iozo q u e esta Sociedade tem adoptado 
no Prospecto do seu Jornal , ittostrii ev identemente , 
que ella he o verdadeiro Legislador de V e n e z u e l a . E 
se he verdade que naquel le Congresso foraõ admit t i -
dos indivíduos Francezes por influencia daquel la So-
ciedade, que torrente de males se naõ deve esperar 
de tal influencia, e tal mistura ! Muitos dos Membros 
do Cdngresso foraõ dis-se, arbi t rar iamente p r e z o s ; 
outros o seraõ talvez em b r e v e ; pode ser que em 
breve naõ haja -senão facçoens , e que se vaõ repet i r 
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as horrorozas scenas da espantoza , e detestável R e -
volução F r a n c e z a : e q u a n d o aquel les regioens di tozas 
es t iverem desoladas p o r todos os males inseperaveis 
das guer ras c iv iz , e da anarquia , apparecerá ta lvez 
h u m ambic iozo a u d a z , e as tuciozo, q u e seguindo os 
passos do T y r a n n o da E u r o p a , to rnará a Amer i ca 
Mer id iona l taõ escrava, e infelis, quan to he infel iz , e 
escrava a p rópr i a F r a n ç a . 

B U E N O S A Y R E S E M O N T E V Í D E O . 

O Carac te r violento do V i c e - R e y Elio, em q u e m 
s u p p o m o s taõ boas in tençoens , como fal ta de p r u d ê n -
cia para sustentar , nas ac tuaes c i rcuns tancias , a cauza 
d e F E R N A N D O V I I . parece t e r azedado cada vez mais 
a J u n t a , e habi tantes de Buenos Ayres , e das P r o -
v i n d a s ad jacen tes . A jud ic ioza proposta do Exm°* 
Lord S t rangford para h u m accommodamen to das desa-
venças en t r e Montevideo , e Buenos Ayre s , cessando 
d e s d e logo as host i l idades, e m a n d a n d o ret i rar a 
J u n t a des ta capital as suas t ropas do terr i tor io de 
Montev ideo , e l evan tando o Governador de M o n t e -
v ideo o bloqueio por mar de Buenos A y r e s ; es ta 
j u d i c i o z a propos ta , d izemos , foi re je i tada . As p o n -
derozas razoens , q u e es te esclarescido R e p r e s e n t a n t e 
de Sua Mages tade Br i tan ica j u n t o da C o r t e do Brazi l , 
e x p o z uo seu officio á J u n t a de Buenos Ayre s , naõ 
foraõ a t t e n d i d a s ; os esforços des te aman te , e j u s t o 
aval iador da Li te ra tura P o r t u g u e z a , para reconci l ia r 
os interesses dos dois Hemis fe r ios H e s p a n h o e s , foraõ 
ba ldados ; e pode ser q u e o seja t aobem a med iaçaõ 
do Governo I n g l e z , se he q u e este acei tou as cond i -
çoens propostas pelas cortes, e q u e de ixamos t r ansc r i -
tas nes te mesmo N°. 

As ul t imas noticias, mas naõ officiaes, chegadas a 
I n g l a t e r r a daque l la pa r te da America r e p r e z e n t a õ 
M o n t e Video no maior aper to , e a lgumas d izem 
m e s m o , q u e se en t r egá ra ao Exe rc i to de Buenos 
Ayres o que por ora naõ c remos . N o s vimos car tas 
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tio Rio de Janei ro de 13 de Ju lho assegurando q u e 
h u m eorpo de 6,000 P o r t u g u e z e s t inha partido em 
soccorro de Monte Video . Nem aliançamos a ver-
dade desta noticia, nem nos ju lgamos em estado 
de rezolver se convém ou naõ á Corte do Brazil 
involver-se nas desavenças das Américas Hespanho-
las com a Mai Patr ia . En t re tan to naõ podemos 
deixar de sent i r .* 

E S T A D O S U N I D O S . 

Os partidistas Francezes continuaõ os seos esforço* 
«ontra os verdadeiros amigos da ordem, da razaõ. 
e da Pat r ia : esta guer ra que he por ora somente 
de in t r iga , e penna, pode tornar-se hua guer ra de 
sangue. O P rez iden te Madison, sempre affecto aos 
Francezes , e hoje submisso escravo de Bonapar te , 
convocou o Congresso para o 4 de Novembro p rox imo , 
declarando que importantes negocios reclamavaõ a at-
tencaõ do Congresso. 

Ha dias espalhou-se q u e a Fragata Americana o 
Presidente t inha tido hum combate com a Fragata In-
gleza o Melampus em que esta aprez ionára aquella : 
esta noticia naõ he exacta . 

* Que a Regencia de Hespanha infinitamente mais f raca do que 
o poderozo, e altivo Carlos V., em vez de seguir a sabia politica 
deste grande Monarca, mandando ali homens de consumada prudên-
cia pa ra negociar com os Americanos, em vez de os ir ameaçar ; man-
dasse homens de hum caracter violento, que longe de tranquilizar os 
povos, só os foraõ irri tar mais. Carlos V. chamava as furiozas rebel-
íioens do Peru merns dissensoens; e em vez de mandar exercitos, man-
dou homens pacijicos, e negociadores prudentes. Que diversa tem sido a 
politica da Kegencia de Hespanha! Mas que diversos taobem tem 
sido os resultados da judicioza politica daquelle, e os da errada conducta 
desta ! 
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SICILIA. 

Parece , segundo huma carta de hum Official In-
glez datada de 26 de Ju lho abordo do Cumber-
land, que se descobrio huma conjuraçaõ emque en-
trava hum grande numero das primeiras familias da-
quella Ilha. O Principe Villa Franca, Castel-Noovo, 
D 'Archy , Belmonte, e outros foraõ prezos, e bani-
dos por terem, diz a Proclamaçaõ do Rey, conspi-
rado contra o seu Soberano. Dis-se que a Rainha 
teve meios de se apoderar de huma petição para 
o Governo Inglez assignada, segundo se diz, por naõ 
menos que 52 Baroens Sicilianos, e objecto dos quaes 
era certificar-se, se acazo seriaõ secundados no seu 
intento de formar hum novo Governo. O Governo 
Inglez he mui sábio, he mui politico para apoiar 
requerimentos desta natureza. 

Parece que todos os viajantes Inglezes receberão 
ordem de sahir de Palermo sem dilaçaõ, por se intro-
metterem demaziadamente diz aquella carta, to-
mando liberdades excessivas relativamente ao Governo 
daquella I l h a : nos duvidamos muito desta circun-
stancia. O Duque de Orleans, que era hum dos 
complices, pôde escapar-se. 

O Embaixador Inglez Lord William Bentinck tendo 
desembarcado em naquella Ilha a 24, ou 25 de Ju lho , 
desembarcou em Portsmouth a 26 de Septembro. 
Este facto junto aos ameaços, e protestaçoens da 
Rainha das duas Sicilias, que naõ queria aceitar mais 
o subsidio pecuniário que ate agora recebia do ge-
nerozo Governo Inglez , fazem nos recear huma ru-
tura entre os dois Governos, cujos rezultados nao 
podem deixar de ser funestos a S, M. S. 

F R A N C A . 
t 

Bonaparte naõ contente com os sacrifícios que lhe 
tem feito El Rey de Prússia, exigio mais que se lhe 
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entregasse Colberg, e Konigsberg, o que o Mo-
narca infelis positivamente recuzou, se he verdade 
o que dizem as cartas recebidas pelas ultimas ma-
las de Anholt. O descontentamento por toda a Prús-
sia he extremo, principalmente na Pomerania, onde 
parece que tem havido mui sérios tumultos. 

Dis-se que o Reino de Nápoles se vai annexar á 
Franca, e que Mura t i raser Rey de Holstein, Schles-
wig, e Jut land. 

Todas as Noticias, principalmente as que Chegá-
raõ no dia 25 de Septembro, confirmaõ o que mais 
de huma vez temos dito, isto he, que a guerra en-
tre a Rússia, e França he inevitável. 

Nos fizemos menção do Combate Naval que houve 
de fronte Boulonha, e em nosso N°. seguinte da-
remos os detalhes officiaes desta acçaõ a que assis-
tio o Imperador com o Marechal Ney , passando pelo 
desgosto de ver que huma divizao da sua flotilha 
composta de 27 velas, e entre ellas 1 grandes Praamos, 
e 11 Brigues fora derrotada pela Fragata Ingleza a 
Nayad com mais quatro pequeros Brigues. O Praa-
mo em que vinha o Almirante Francez foi immedi-
atamente, forçado a render -se ; mas depois pode 
fugir, e o resto da flotilha. 

A Fragata Ingleza conduzio ás Dunas hum dos 
Praamos Francezos de 20 peças de grosso calibre. 

Outra Fragata Ingleza o Thames, e a chalupa o 
Cephalus tomáraõ na bahia de Nápoles, debaixo do 
fogo das baterias onze chalupas canhoneiras, hum 
Brigue, e quatorze Navios mercantes, sem perder 
hum so homem.—Seria precizo hum Jornal destina-
do somente para dar conta das brilhantes, e diarias 
acçoens da Marinha Ingleza. 

Esperava-se Bonaparte em Antuérpia, onde vai ex-
aminar a sua grande esquadra composta, segundo 
se diz de 27 naõs de linha cinco Fragatas, e gran-
de numero de outras embarcaçoens mais pequenas. 
Ella está bem guardada por huma proporcional es-
quadra Ingleza ; e o dia em que aquella sahir, e se 
encontrar com esta, será hum novo dia de gloria 
para a Grã-Bretanha. De Antuérpia he provável 
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que vá ao Norte de Alemanha, para passar revista 
aos diversos corpos que ali se achaõ. Se a guerra 
da Turquia embaraça o Imperador Alexandre para 
romper com Bonapar te ; a guerra da Peninsula em-
baraça Bonaparte para romper com Alexandre. Com 
tudo a guerra da Turquia está próxima a terminar, 
s e j a a naõ está, porque, Alexandre parece ceder das 
pertençoens injustas, ou pelo menos prematuras, que 
tinha sobre a Valaquia, e Moldavia. Pelo contrario 
a guerra da Peninsula durará em quanto Bonaparte 
persistir na louca, injusta, e antipolitica pertençaõ 
e teima de subjugar a Hespanha, e Portugal, que taõ 
infamemente illudio, e atraiçoou. 

Nos podemos assegurar aos nossos Leitores, que 
a Deputaçaõ do chamado Concilio, que fôra mandada 
ao Papa, voltou a Paris sem conseguir a menor par -
te da sua missão. Pio. Vl l recuzou todas as propo-
ziçoens que lhe foraõ feitas por Napoleaõ.—Bona-
parte mandou hum Agente Austríaco insinuar ao Papa 
que annuisse ás suas propoziçoens; que de ou-
tra sorte a sua vida estava em perigo—O Supremo 
Chefe da Igreja respondeo—que hum homem que 
teme a Deos, naõ tem medo de hum ente como Bona-

•parte: que hum homem que desprezou a pensão que 
Napoleaõ lhe offerecera, e que está costumado a viver 
com quinze soldos por dia, (I2Qreis) naõ pode perder 
muito. Resposta verdadeiramente digna, e nobre ; 
e que he mais severa reprehensaõ a hum Maury sem 
pejo, adulador indigno, escandalo da Religião, e 
cujo nome será lido com horror nos annaes do Chris-
tianismo! 

O exercito Russiano nas fronteiras da Polonia, e 
Prússia monta a 240 mil homens com hum trem im-
menso de artilharia. O actual Ministro da Guerra 
o Conde Pahlen he hum verdadeiro homem de bem, 
firme, e resoluto. Falta só que o Imperador Ale-
xandre mande para a Sibéria o infame Romanzoff 
creatura de Bonaparte. 
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H E S P A N H A . 

A constancia, e coragem dos Catalaens naõ en-
traõ nos cálculos de huma politica ordinaria. De-
balde o Sanguinario Suchet continua barbaramente a 
massacrar os Ministros do Altar, velhos curvados coin 
o pezo dos annos, mulheres indefezas, e ate meni-
nos de pe i to : debalde calca aos pez o Direito da 
guerra mandando queimar fuzilando, e enforcando 
soldados que a sorte das armas fez seos prizionei-
ros ! Todos estes horrores, só dignos do novo N e -
ro, longe de abater os valorosos Catalaens, tem ex -
asperado seu odio, e raiva contra o Tyranno, e ani-
mado seu valor, e sua perseverança; a guerra na Ca-
talunha recomeça com mais furor, e animozidade 
do que nunca. Mais de dez mil mancebos Ca-
talaens se foraõ voluntariamente alistar; c em toda 
aquella Província naõ ha mais que hum grito geral 
de—vencer ou morrer ! 

A Praça de Figueiras entregou-se por capitulaçaó 
ao Marechal Macdonald, no dia 19 d'Agosto, verifi-
cando-se infelismente o que no dia 31 dissemos em 
o nosso antecedente N°. Quat ro mezes a defendeo o 
bravo Governador Mart inez, e a valoroza Guarni-
çaõ que elle commandava : e em todo este longo 
espaço o Governo de Hespanha naõ deo hum passo, 
naõ tomou huma providencia adequada, e efficaz para 
soccorrer aquella importante for ta leza!!! 

A curta acçaõ que teve lugar no dia 10 de Agosto 
em Granada entre o Marechal Soult, e o General 
Freire foi de pouca monta, com tudo este depois de se 
bater com gloria, vio-se forçado a retirar-sç para Mur -
cia, porque o General Quadra naõ fez o seu dever . 
A sua retirada foi em taõ boa ordem, que em toda ella 
naõ perdeo hum só hemem. Soult confessa no seu 
officio que naõ fizera mais doque seis, a sete centos 
prizioneiros: os nossos leitores acharaõ a numero 
exacto diminuindo dois terços daquclla somma. Soult 
escreve em data de 13 de Agosto que todos os passos 
que conduzem a Murcia estaõ tomados; e com tudo 
o General Freire naõ encontrou obstáculo algum. 
Soult diz que o General Blake se tinha unidç ao 
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General Freire; e cora tudo he lium facto que tal nao 
ha : a mentira está a ordem do dia em todos os Quar-
téis Generaes Francezes; nem elles fazem mais que 
seguir o Quartel General de Pariz, Soulfcquiz destruir 
o exercito do centro, e concertar com Suchet hum 
plano de subjugar o Reino de Vaiença; mas o seu 
projecto ficou inda baldado por esta vez. 

O General d 'Orsenne Commandante em Chefe do 
Exercito do Norte pertendeo aniquilar o Exercito de 
Galiza Commandado pelo Genera 1 Abadia, para mar-
char depois rapidamente sobre Lugo, donde projectava 
cahir sobre a Corunha, e tormla por hum golpe de 
m a u : mas o valor do General Abadia, e do seu 
exercito frustou este projecto atrevido, senaõ insensa-
to. Houve hum porfiado combate, em que o mesmo 
General d'Orsenne confessa " que os Hespanhoes se 
bateraõ com obsfinaçao, e que seu fogo tinha sido vi-
víssimo, em poziçoens mui fortes." O General Corsin, 
e o Coronel do 72 Regimento morrerão no dia 30 de 
Agosto em consequência das suas feridas; e os Coro-
néis des Regimentos 27, 34, e do Regimento tio Vis-
tula foraó gravemente feridos. O General d 'Orsenne 
escreve do seu Campo de Astorga em data de 30 
d'Agosto que o exercito de Galiza estava íntereira-
meiíce disperso; e em data de 31 escreveo o General 
Abadia ,—As minhas tropas estão inteiramente faltas de 
çapatos; e consequentemente tem os pez em tal estado, 
que no dia da nossa acçaõ, a quarta parte cie nossas forças 
estava separada do exercito, como absolutamente inútil. 
Esta situaçaõ difficil te-los-hia aposto a cahir nas maons 
do inimigo, ou talvez a eiconder-.se, ou a dispersar-se; 
mas felismente estas mesmas tropas ubservoõ a melhor 
disciplina, oppoem a paciência a seos sofrimentos; os 
mesmos inimigos o sabem, e lhe tem feito justiça, &fc. 

O General Rouget foi surprendi lo a 14 J'Agosto 
em St. Ander pela divizaó do General Porl ier ; e a 
perda dos Francezes montou a mais de 600 homens 
entre mortos, feridos, e prizioneiros. Que nobre ex-
emplo daõps Hespanhoes ao.; outro.; Po .os do Conti-
nente ! As crueldades, e a perfídia que o Tyranno 
alternativamente emprega para. aterrar, ou illudir o 
bravo Povo Hespanhol, nem desanima sua coragem 
nem desvaria sua razao". 
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PORTUGAL. 

O profundo Wellington continua no seu plano de-
fensivo, e apenas bloqueia a Cidade Rodrigo. Parece 
que o exercito de Marmont se moveo para se aproxi-
mar desta Praça; e que em consequência deste movi-
mento a divizao do General Hill passou para o Norte 
do Te jo . O silencio que o Governo Inglez tem guar-
dado a respeito dos Officios do Ex"10' Marechral Gene-
ral Conde de Vimeiro, e Visconde Wellington, desde 
o 1. de Agosto em diante parece indicar que S. Exca' 
medita importantes operaçoens, sobre as quaes naí> 
convém aventurar conjecturas. 
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R E L A Ç A O " 

.. V. * v , (, •'• 
Dos generos, que entráraõ pela Barra de Lisboa se-

gundo as declaraçoens dos Mestres, em o mez de 
Julho de 1811. 

Trigo—2,442 moios, 608 sacas, e 500 barriz. 
Milho—9,798 moios, e meio, 20 sacas. 
Cevada—1,160 moios, e meio, 2,074 sacas. 
Aveia—1,114 moios, e meio, 205 sacas. 
Centeio—75 sacas. 
Fejaõ—190 sacas, e 36 barriz. 
Ervilhas—50 moios, e 10 barriz. 
Farinha—38,795 barricas,2,634 sacos. 
Farinha de paõ—3,570 sacas, 3,629 alqueires. 
Biscoito—2,845 barricas, 1000 sacas. 
Arroz—3,353 barricas, 3325 sacas. 
Vinho—2,799 pipas, 13 barriz. 
Agoa ardente—1,753 pipas, e 83 barriz. 
Genebra—34 pipas, 368 barriz. 
Azeite—687 pipas, 745 barriz, e 78 caixas. 
Manteiga—7,543 barriz. 
Prezuntos—89 barriz. 
Carne salgada—542 barriz. 
Toucinho—100 mantas. 
Queiiosr—1000 (soltos). 
Bacalháo—10,526 quintaes. 

VOL. I. 
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Mappa dos Navios entrados nos Portos do Reino Unido 
vindos dos Portuguezes desde 22 de Agosto ate 26 de Sep-
tembro de 1811. 

Mezes Tara onde. 
e dias. 

Agosto. 
22 Rio Janeiro 
23 Setuval 

Lisboa 
«4 1 

25 Lisboa 

Nomes. Capitaesn. Portos d'onde sa-
hiraò*. 

2 6 -

Maranhao~ 
27 Lisboa 
2 8 -

29 -

Bahia 
Porto 

30 Lisboa 

31 
Setuval 

Porto 
Lisboa 

Septembro. 

1 Lisboa 

Hazard 
Recovery 
Hampton, 
Sacramento 
Princess Char-

lotte Paquete 
Walsingham 

Paquete 
Venerable 
Cleópatra 
Samuel 
Leonidas 
Ruby 
Osage 
Sarah 
Malta 
Fletcher 
Ann 
William 
Aurora 
Charles 
Aurora 
Perseverance 
Swan 
Autumn 
Gardner 
Samuel 
Inveja 

Porto 
Rio Janeiro 

2 Lisboa 

Anderson Clyde 
Williams Belfast 
Richards Dublin 
Cristyming Limerick 

• Kerr Falmouth 

Roberts 
Hutehinson Liverpool 
Glendening Plymouth 
Newson 
Gabriel 
Robinson 
Scott 
Walace 
Powell 
Fletcher 
Plingle 
Giles 
Martin 
Stewart 
Young 
Smith 
Jennings 
Reid 
Martin 
Wickson 
Silva 

Morton 

Kidd 

Generous 
Friends 

Emery Brown 
Princess Elizabeth 1 

Paquete (1) j" 
Mary Clark 
North Star Wodman 
Trafalgar Quinton 
Progress Gordon 
Young Charles Pilcher 

Cork 

Dublin 
Workington 
Londres 

Liverpool 
Swansea 
Plymouth 
Dublin 
Londres 
Limerick 
Dublin 
Liverpool 

Cork 

Londres 

Portsmouth 

Falmouth 

Waterford 
Dublin 
Londres 
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Septembro 
2 Lisboa Diligent 

Liberty 
Pernambuco Sacramento 

3 Lisboa 
5 Madeira 

7 Lisboa 

Setuval 
9 

12 

13 

New Packet 
Providence 
Ranger 
Reward 
Hope 
Eagle 
Elizabeth 
Charlotte 

Rio Janeiro 
e Bahia quete 

Duke of Kent, 
(1) Paquete 

Rio Janeiro Tortosa 

Fowns Deal 
Storey -

Souza Londres 
Curtis Liverpool 
Moran t Londres 
Robertson, -

Symons Swansea 
Jones Limerick 
Ives -

Aikin Belfast 
Wilson Dublin 

J Schuyler Falmouth 

14 Lisboa 

16 

Coterworth 

Lisboa 

Setuval Beregford 
1 7 - - Leander 
19 Porto Britannia 
21 Vianna Speculation 

Duke ofMarlbo-
rough, Paquete 

22 - Jeanie 
23 - - Garland 

Milford 
Bahia Seaton 

Samuel Bradick 
Pernambuco Fanny 

Hercules 
Betsey and So 

phia 
24 - - Eliza 

Sybella 
Porto Elliotta 

Ceres 
Alert 
Philippa 

Madeira Comet 
Ilha Terceira Friendslnp 
25 Lisboa Activo 

Porto Mary 
26 - - Albion 

Pernambuco Bess 

Maranhão" } 

Minton 
Graham 
Smith 
M' Cormack 
Berry 

| Buli 

Duncan 
Hodges 
White 
Morris 
Richardson 
Wildredge 
Balbamey 

Shaw 

Palmer 
Bowden 
Wilson 
Spencer 
Niel 
Camel 
Brady 
Davies 
Soares 
Gray 
Warren 
Flinn 

Londres 
Limerick 

Bristol 

Falmouth 

Clyde 
Bristol 
Milford 
Londres 
Liverpool 

Deal 

Londres 

Bristol 

Londres 

Liverpool 
Londres 
Deal 

Londres 



786 Commercio. 

Mappa dos Navios sahidos dos Portos do Reino Unido para 
os Portuguezes, desde 27 de Agosto ate 26 de Septembro de 
1811. 

Mezes Donde Tem. 
e dias. 

Nomes. Capitaens. 

Agosto 
27 Porto 

Vianna 
28 Lisboa 

29 

Porto 

Rio Janeiro 

Pcrseverance 
Brothers 
Ceres 
DukeofMarl-
borough Pa-
quete 
Hoivard 
WindsorCas-"] 
tle Paquete J 
Swift 
Providence 
Lord Nelson 
Harmony 

30 Lisboa 
31 - -

Bahia 
Porto 

Semptembro 
2 PernambucoLouisa 

Rio Janeiro Atlanta 
Barton 
Princess 

Lisboa 

4 Lisboa 

Porto 
Lisboa 

Porto 

Madeira 

quete 
Margarita 
Neptune 
Flor de Cai 
tanhede 
Ann 
Regent 
Providence 
William 
Perseverance 
Walsingham ] 
Paquete J 
Little William 
Nonsuch 
Daphné 
Vine 
Elizabeth 
Princess Eli-1 

10 Rio Janeiro, zabeth Pa-
quete 

11 Lisboa Princess 

Portos d'onde en-
traraõ. 

Roberts 
Craig 
White 

Londres 

> Buli Falmouth 
J 

Perrie Waterford 

- Sutton Falmouth 

Syers 
Harford 
Itands 
Humphries 

Londres 
Dublin 
Londres 

Ady 
Morison 
Burns 

i 

Portsmouth 

Liverpool 

- Kerr Falmouth 
i 

Everett 
Oxley 

Londres 
Deal 

Rocha Portsmouth 

Mc Kenzie 
Quiller 
Appleton 
Lydikin 
Crawford 

Londres 
Plymouth 
Londres 
Belfast 

• 

• Roberts Falmouth 

Maxwell 
Sheppard 
Morriss 
Mille 
Bellman 

Londres 

Dublin 
Yarmouth 
Londres 

• Fenner Falmouth 

Martin Cork 
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13 Lisboa Britannia Watson Deal 
- Sprightly Cárter Londres 
- Lady Gambier Morton -

14 - - Milantho Murphy Waterford 
- Betsey Cunis Dublin 
- Spark Brown * m 

Princess Eli-1 
- zabeth Pa- < Kidd Falmouth 

15 - -

quete (1) . 
Marquis of *] 
Cornwallis 1 

. 

Simpson Dublin 

Porto N. S. do Monte Alves Bristol 
16 Lisboa Sportsman Jones Cork 

PernambucoDous Amigos Joze Luiz Londres 
18 Lisboa Britannia Whitewids Cork 
19 Porto Cornet Callum Hull 
20 Lisboa Gardner Cristian Cork 

- Eppleworth Lewis Hull 
21 - - Plumstead Muddle Dublin 

- Four Friends Ball Plymouth 
Vianna Elizabeth Faulkner 

22 Porto Alert Douglas Londres 
- George Bennett -

23 Rio JaneiroSnipe Powditch 
- Croydon Blyth 

Bahia Carlota B. F. Cardozo 
Lisboa George Miller 

24 Porto Oporto Packet Page 
Madina Minerva Ford 

Lisboa Flor de Per-
nambuco i J. S. Carvalho 

25 . - Teatts Hill Anderson 
Bahia Monte Alegre J. M. Salazad 

26 Lisboa St. Thomas Martin 
Ranger Norrís 
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Preços Correntes dosproductos do Brâzil, em'30 de Septem-
bro de 1811. 

Shillings por 112 1b, 

Assucar Branco 25 a 32 T 
Mascavado 15 22 

Caffá 36 44 
Arrôs 16 20 
Cacao" 40 45 
Cebo 61 63 
Algudao" de Pernambuco 17 18 " Algudao" de 

Ceará 17 18 
Bahia 14 15 
Maranliao" 13 14 
Minas 125 13i 
Pará 12 13 
Capitania 10 | 11 

Couros de Montevideo 4 6 
Rio Grande 3 5 

Annil 18 30 

Peniques por lb. 

N. B. Os fretes, direitos, e mais despezas, sao" pagas pelo 
vendedor. 

Mappa 

Data 

Anno 
e 

Mez. 

dos Câmbios de Londres com as Praças Estrangeiras, 

ô 
"in c, 

2 cS 
1-5 
<D 
T3 
O 

2 

CS 
O 
J3 
.23 
•J £ 

-a 
ca 

O ,£5 
O 

Cí ns 

<u 
13 

•Q a | 
cu <u CO 

3 67 674 67 4 S\ 40 63 28-6 18-6 

6 67 674 67 455 40 63 28-6 18-8 

10 67 6 7 | 67 455 40 63 28-6 18-8 

13 67 674 67 45$ 40 61 28-10 18-12 

17 67 674 67 45$ 40 61 28-10 18-12 

20 67 674 67 45$ 40 61 28-10 18-12 

24 67 674 67 455 40 61 28-10 18-12 

27 67 674 67 45* 40 61 28-10 18-13 
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